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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 033/2019
Pregão Presencial nº 012/2019
Processo Administrativo nº 024/2019
Homologado: 15/04/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. J. ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTROS LTDA - ME
CNPJ: Nº 13.553.143/0001-72
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS 
LOTES I E II, DESTE EDITAL”. A CONTRATADA se declara em condições de entregar o veículo em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. 012/2019, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 15/04/2019.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°033/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
16/06/2020.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 17/04/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 034/2019
Pregão Presencial nº 012/2019
Processo Administrativo nº 024/2019
Homologado: 15/04/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI ME
CNPJ: Nº 23.797.356/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS 
LOTES I E II, DESTE EDITAL”. A CONTRATADA se declara em condições de entregar o veículo em estrita observância 
com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. 012/2019, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE, em 15/04/2019.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°034/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
16/06/2020.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 17/04/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
 PORTARIA N º 220/2020
 SÚMULA: Interromper licença Particular.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Interromper a pedido, em 4 de maio de 2020, a licença para tratar de interesse particular, concedido a 
Servidora VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MELO, portadora da CI/RG nº. 9.449.699-3, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de SECRETÁRIA, lotada na Secretaria Municipal de FAZENDA E PLANEJAMENTO.
 Art. 2 º - Revoga a portaria nº 321/2018, de 31 de outubro de 2018.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de abril de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de abril de 2020. 

CLEBER RUIZ MARTINEZ 

CONTRATADA CONTRATANTE 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ:061.299.070-00131 

RG:69256961 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.73/2019, decorrente de Tomada de Preços n° 3/2019 de CONSTRUÇÃO 
DE CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO / FEIRA DO PRODUTOR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa R 
C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, com 
sede no endereço RUA PROJETADA A, 1646, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL III UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador do RG n° 69256961, portador do CPF sob n° 
021.110.919-36, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/12/2020. Fica 
aditado o prazo de vigência e execução do presente contrato em mais 08 (oito) meses, com fundamento art. 
57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:021.110.919-36 

www.elotech.com.br 
Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2020

Período de 01/02/2020 a 29/02/2020 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/02/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  874.146,81
10/02/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  2.689,16
20/02/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  94.907,62
20/02/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  223,80
20/02/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  18.952,51
03/02/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  369,52
05/02/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  7.000,00
07/02/2020 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  12.600,00
07/02/2020 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  4.460,00
07/02/2020 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  4.000,00
07/02/2020 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  4.877,02
07/02/2020 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  36.811,73
07/02/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  1.703,66
07/02/2020 CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  20.940,03
17/02/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  122,79
18/02/2020 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - P1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  10.804,00
28/02/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  276.844,66
28/02/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  99,63
19/02/2020 Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  33.674,94

 1.405.227,88Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2020

Período de 01/01/2020 a 31/01/2020 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/01/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  339.133,55
10/01/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  13.700,84
20/01/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  147.357,99
20/01/2020 CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  0,03
30/01/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  10.649,04
31/01/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  375.749,00
31/01/2020 APAE1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00  100,23
02/01/2020 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA1.7.1.8.03.1.1.01.02.00.00.00  22.720,00
02/01/2020 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  15.000,00
02/01/2020 Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00  6.000,00
02/01/2020 Bloco da Proteção Social Especial1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  6.500,00
03/01/2020 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00  83.080,23
23/01/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  115,48
14/01/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  6.250,00
16/01/2020 Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  3.074,61
17/01/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  1.703,66
17/01/2020 Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  49.516,57
27/01/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  17.020,23
08/01/2020 CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  20.940,00
08/01/2020 Transferência de Recursos do SUS  Assistência Farmacêutica - Principal1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00  6.000,00

 1.124.611,46Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2020

Período de 01/02/2020 a 31/03/2020 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/02/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  874.146,81
10/02/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  2.689,16
20/02/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  94.907,62
20/02/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  223,80
20/02/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  18.952,51
03/02/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  369,52
05/02/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  7.000,00
07/02/2020 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  12.600,00
07/02/2020 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  4.460,00
07/02/2020 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  4.000,00
07/02/2020 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  4.877,02
07/02/2020 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  36.811,73
07/02/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  1.703,66
07/02/2020 CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  20.940,03
17/02/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  122,79
18/02/2020 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - P1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  10.804,00
28/02/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  276.844,66
28/02/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  99,63
19/02/2020 Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  33.674,94
10/03/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  368.357,24
10/03/2020 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS1.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  4.460,00
10/03/2020 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - P1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  13.418,40
20/03/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  62.913,47
20/03/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  5.798,19
30/03/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  297.240,89
30/03/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  805,60
31/03/2020 INCENTIVO COMBATE CORONAVIRUS COVID 191.7.1.8.03.1.1.01.08.00.00.00  19.792,00
02/03/2020 Bloco da Proteção Social Especial1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  4.325,82
12/03/2020 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - P1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 -250,00
12/03/2020 Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO1.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  3.219,91
03/03/2020 APAE1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00  950,55
03/03/2020 MSE1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00  1.464,12
03/03/2020 CRIANÇA\ADOLESCENTE1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00  3.327,55
03/03/2020 RECANTO1.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00  971,64
03/03/2020 PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  2.151,15
03/03/2020 Bloco da Proteção Social Básica1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  9.445,65
13/03/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  1.703,66
23/03/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  19.422,41
04/03/2020 COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.02.01.00.00.00  7.000,00
24/03/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  151,47
05/03/2020 PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS1.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  21.000,00
05/03/2020 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  2.000,00
05/03/2020 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO1.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  4.877,02
05/03/2020 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  56.128,79
05/03/2020 CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.1.8.03.1.1.06.01.00.00.00  20.940,03
17/03/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  119,72
17/03/2020 Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  28.839,69
27/03/2020 APAE1.7.1.8.04.1.1.01.00.00.00.00  1.160,45
27/03/2020 MSE1.7.1.8.04.1.1.02.00.00.00.00  1.787,43
27/03/2020 CRIANÇA\ADOLESCENTE1.7.1.8.04.1.1.03.00.00.00.00  4.062,35
27/03/2020 RECANTO1.7.1.8.04.1.1.05.00.00.00.00  1.186,21
27/03/2020 Bloco da Proteção Social Básica1.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  6.557,43
27/03/2020 Bloco da Proteção Social Especial1.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  5.281,06
18/03/2020 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS1.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  6.000,00
18/03/2020 INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA1.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  19.317,06
09/03/2020 Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa1.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  421,80

 2.411.576,64Total ........:
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2020

Período de 01/02/2020 a 31/03/2020 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 045/2020
PROCESSO DISPENSA 002/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEREZINHA MARLI BERGONZINI
OBJETO: Locação de 01 (um) prédio comercial em alvenaria, encravado sobre os Lotes nº 27-B e 26-C, da Quadra 23, 
contendo 01 (uma) porta comercial, localizado à Rua Arapongas, em Alto Paraíso, PR, com a finalidade de funcionar 
o gabinete dos secretários das Secretarias de Agricultura, Secretaria de Serviços Rodoviários e Secretaria de Obras, 
Planejamento Urbano e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ pela locação do imóvel descrito na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 
12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 1.045,00 (um mil e 
quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 13/04/2021.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2020
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020
 A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público que, às 09h00min do dia 15/05/2020, sala de 
licitações do Paço municipal, realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, 
para contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo como objeto Execução de 3.332,43M2 de 
pavimentação Asfáltica de vias urbanas do município, com serviços de terraplanagem, base de solo cimento 4%, 
imprimação, revestimento em TST, meio-fio de concreto com sarjeta, urbanismo, drenagem e sinalização viárias. 
Conforme projetos, planilhas, normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos. VALOR 
MAXIMO ESTIMADO: R$ 268.023,56 (duzentos e sessenta e oito mil vinte e três reais e cinqüenta e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, contados a partir da solicitação pelo Departamento responsável. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de até 12 meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei. A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo 
orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto e complementares, poderão ser examinados 
no Departamento de Licitações e Contratos, localizada na Av. Pedro A. dos Santos, 900 - Centro – Alto Paraíso - 
PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para download no site www.
altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3664-1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.
Alto Paraíso-PR., 27 de Abril de 2020
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2020
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação de 
Serviços de Levantamento Topográfico com Georreferenciamento, visando a regularização fundiária da Vila Yara de 
Acordo com a Lei 13.465/2017.
VALOR MÁXIMO: R$ 62.000,00  (sessenta e dois mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 27/04/20
ABERTURA: 08/05/20 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa,Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 27/04/20
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2020
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 022/2020 DE 27 de abril de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ARS CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 27.826.103/0001-61, com sede à RUA 10 DE MAIO  1743, 
ZONA 07, 87030-230, na cidade de MARINGA Estado do PR, neste ato representada pela Srta. Andressa Ribeiro 
de Souza, portadora do RG nº 9.886.798-8 e do CPF nº. 073.005.439-01, residente na cidade de Altônia, Estado do 
PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
-INEXIGIBILIDADE nº. 22/2020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 12,00 mensal CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DA SAÚDE    
PARA    ATENDIMENTO    GERAL,    ATENDIMENTO    DE    URGÊNCIA    E EMERGÊNCIA  E  SERVIÇOS  MÉDICOS  
HOSPITALARES,  PARA  PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 6.500,00
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2021, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 28 de fevereiro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2020
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 021/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS RATIFICAÇÃO Nº 021/2020 DE 09/04/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DO DIREITO TRIBUTÁRIO 
E FINANCEIRO
Que entre si fazem, de um lado, na qualidade de contratante, o Município de ALTÔNIA-PR, e de outro, como 
contratada Sousa Oliveira Advogados Associados, nos termos das cláusulas e condições a seguir fixadas:
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA, e a sociedade 
Sousa Oliveira Advogados Associados, com sede na Rua Tobias Inácio, n. 170, Bairro Lídice, Uberlândia/MG, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 07.297.814/0001-89, doravante denominada contratada, representada por seu sócio, Dr. Haiala 
Alberto Oliveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n. 98.420, resolvem celebrar o presente 
contrato de prestação de serviços advocatícios técnicos especializados, mediante as cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO
O objeto deste Contrato é a prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídico-
administrativa com a finalidade de corrigir a situação do cadastro do Município de Altônia e de suas instituições 
educacionais, geridas diretamente pelo município ou que detenham convênio/termo de colaboração/termo de fomento 
para execução de atividades educacionais, no EDUCACENSO (censo escolar da educação básica), bem como a 
proposição e o acompanhamento, até o trânsito em julgado, das medidas judiciais e administrativas cabíveis junto ao 
Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação – FNDE E Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira – INEP.
DO FUNDAMENTO
A celebração deste contato se dá em conformidade com a Inexigibilidade n.º 021/2020, nos termos da Lei Federal n. 
8.666/93 e alterações posteriores.
DO PRAZO
Por se tratar de serviço essencial a administração municipal o prazo de execução dos serviços jurídicos é determinado, 
posto que vinculado à duração das demandas extrajudiciais e/ou judiciais promovidas pela CONTRATADA em nome 
do MUNICÍPIO, relacionadas ao objeto previsto na cláusula primeira, cujo prazo não poderá ser interrompido sob 
pena de prejuízos para o MUNICÍPIO, mesmo no caso de ultrapassar o período de 60 (sessenta) meses previsto 
na Lei Federal n. 8.666/93, posto tratar-se de serviços contínuos dependentes até mesmo de ações judiciais e/ou 
extrajudiciais que podem ultrapassar este período, o que justifica a vinculação do prazo do contrato às demandas 
propostas pela Contratada.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 Pela prestação dos serviços, ora contratados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor global R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), parcelado em até 4 (quatro) vezes
DA DOTAÇÃO
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos recursos financeiros do Tesouro 
Municipal, na dotação orçamentária para contratação de serviços de terceiros/pessoa jurídica, vigente na época 
do pagamento devido à contratada, visto que o contrato é de resultado e não há pagamento antecipado, portanto 
desnecessário o comprometimento prévio do orçamento municipal, devendo a Contratante promover todas as medidas 
necessárias com fins de adequação orçamentária, sob pena de multa prevista na cláusula décima, 10.1, item IV.
ALTÔNIA-PR, 09 de Abril de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2.020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2.020 
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base na Lei  nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Saúde, para CREDENCIAMENTO  DE  
PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DA SAÚDE    PARA    ATENDIMENTO    GERAL,    ATENDIMENTO    DE    URGÊNCIA    
E EMERGÊNCIA  E  SERVIÇOS  MÉDICOS  HOSPITALARES,  PARA  PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 
2020 no valor de 78.000,00 (setenta e oito mil reais) anual.
Figura como contratado a Empresa: ARS CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 27.826.103/0001-61, 
com sede à RUA 10 DE MAIO  1743, ZONA 07, 87030-230, na cidade de MARINGA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06002.1030100062.034001.3.3.9
0.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Altônia, 27 de Abril de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 028
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00m do relógio afixado no referido departamento no dia 12/ 05/ 2020, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 12/ 05/ 2020 as 09h:30m na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de serviços técnicos e 
profissionais de enfermagem, para o desempenho das funções, nas Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 27 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 21/2020, para Contratação de Empresa especializada em serviços técnicos, na área de Engenharia 
e Arquitetura, sendo estes: elaboração de projetos arquitetônicos, estruturas, complementares, acompanhamento 
de obras, medições, fiscalizações de obras, elaboração de orçamentos, cronogramas, laudos e pareceres técnicos, 
visando e garantindo a otimização dos trabalhos no Município de Alto Piquiri - PR, por um período de 8 (oito) meses, 
compreendendo uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
URBAN - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ/MF: nº 28.386.499/0001-
36, Contratação de Empresa especializada em serviços técnicos, na área de Engenharia e Arquitetura, sendo 
estes: elaboração de projetos arquitetônicos, estruturas, complementares, acompanhamento de obras, medições, 
fiscalizações de obras, elaboração de orçamentos, cronogramas, laudos e pareceres técnicos, visando e garantindo 
a otimização dos trabalhos no Município de Alto Piquiri - PR, por um período de 8 (oito) meses, compreendendo uma 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 27/04/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 51/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: URBAN - ASSESSORIA, CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada em serviços técnicos, na área de Engenharia e Arquitetura, 
sendo estes: elaboração de projetos arquitetônicos, estruturas, complementares, acompanhamento de obras, 
medições, fiscalizações de obras, elaboração de orçamentos, cronogramas, laudos e pareceres técnicos, visando 
e garantindo a otimização dos trabalhos no Município de Alto Piquiri - PR, por um período de 8 (oito) meses, 
compreendendo uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio dia 04 de maio de 2020 e estendendo-se até 04 de 
janeiro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 21/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ADROALDO MARQUES DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1159 – Fone (44) 3664-1320 CEP. 87.528-000 

ESTADO DE PARANÁ – CNPJ: 95.640.736/0002-30 
 

PORTARIA Nº 221/ 2020 
 

SÚMULA: NOMEIA MEMbROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
DERCIO JARDIM JUNIOR, Prefeito Municipal de Alto 

Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Municipal nº 022/1993, e 

 
CONSIDERANDO a Ata nº 004/2019 do Conselho 

Municipal de Saúde do Município de Alto Paraíso, realizada em 27/03/2019. 
 
RESOLVE. 
 
Art. 1º - Nomeia os Membros do Conselho Municipal de 

Saúde – CMS, como a seguir: 
 
I – Representantes dos Órgãos Públicos: 
 

a) – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Suplente: Wesley Rafael Felipe 
 
b) – Representante da Secretaria Municipal de Promoção Social: 
Titular: Ana Paula Leme 
Suplente: Cinthia Laize Zagoto 
 

II – Representantes de Trabalhadores da Área de Saúde do 
Município: 

 
a) – Representante de Profissionais de Enfermagem: 
Titular: Luiz Henrique bressan 
Suplente: Florinda Maria Perantoni 
 
b) – Representante da Vigilância Sanitária: 
Titular: Jamiro de Meneses de Oliveira 
Suplente: Ana Claudia Venite Reina 

 
III – Representantes de Entidades de Usuários do Sistema 

Único de Saúde: 
 

a) – da Associação dos Moradores do Porto Figueira: 
Titular: Claudia Gomes de Alencar 
Suplente: Regina Conceição bartolomeu braga. 
 
b) – Representante da Associação Pais e Mestres: 
Titular: Luciana Wendler de Souza  
Suplente: Jose Amorim 
 
c) – Representante das Instituições Religiosas: 
Titular: Danubia Kotrich dos Santos 
Suplente: Elida Ferreira Acuna 
 
d) – Representante da Pastoral da Criança: 
Titular: Lucia Teixeira 
Suplente: Francisca barbosa Pereira 

 
 
Art. 2º - A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de 

Saúde será composta pelos seguintes membros: 
 
- DANUbIA KOTRICH DOS SANTOS - PRESIDENTE 
- ELIDA FERREIRA ACUNA – VICE PRESIDENTE 
- WESLEY RAFAEL FELIPE – SECRETARIO EXECUTIVO  

 
Art. 3º Os Membros do Conselho Municipal de Saúde – 

CMS se reunirão sem ônus para o Município. 
 
 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação retroagindo seus efeitos em 27/03/2019, ficando revogada expressamente as 
Portaria Municipal nº 171/2018. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do 

Paraná, aos 27 dias do mês de Abril do ano de 2020. 
 
 

 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 88/2020, de 27 de Abril de 2020.
SÚMULA: Exonerar a servidora POR MOTIVO DE
FALECIMENTO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a servidora POR MOTIVO DE FALECIMENTO, ANGELITA DO
NASCIMENTO, portadora do RG:58528480 SSP/PR e inscrita sob o CPF: 714.652.199-00, a contar
de 30 de Março de 2020.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 de Março de 2020.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 27 de Abril de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
PORTARIA Nº 89/2020, de 27 de Abril de 2020.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
RESOLVE:
I - Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
MARIA ANIRA DOS SANTOS 2004-2009 27/04/2020 A 25/07/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 27 de Abril de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
DECRETO Nº 046/2020.
Determina a obrigatoriedade do uso de mascaras, no âmbito ao Município de Brasilândia do Sul, em razão da 
pandemia de COVID-19, causada pelo novo Corona vírus, e dá outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
DECRETO
Art. 1º - Fica determinada a obrigatoriedade da utilização de máscaras de proteção facial, a partir de 27 de abril de 
2020, em todos os espaços públicos, equipamentos de transporte publico coletivo e estabelecimentos comerciais, 
industriais e de serviço no âmbito do Município der Brasilândia de Sul, sem prejuízo das recomendações de isolamento 
social e daquelas expedidas pelas autoridades sanitárias.
§ 1º Recomenda-se à população em geral o uso de máscaras caseiras, segundo as orientações do Ministério da 
Saúde, disponível em www.saude.gov.br.
§ 2º Recomenda-se também o uso de máscaras caseiras nas vias publicas.
§ 3º Os estabelecimentos deverão impedir a entrada e a permanência de pessoas que não estiverem utilizando 
máscara de proteção facial.
§ 4º Os fabricantes e os distribuidores de máscaras para uso profissional devem garantir prioritariamente, o suficiente 
abastecimento da rede de assistência e atenção à saúde e, subsidiariamente, dos profissionais dos demais serviços essenciais.
§ 5º A obrigatoriedade do uso de máscara, de que trata este artigo, perdurará enquanto vigorar o estado de emergência 
constante do Decreto nº  031/2020 de 19 de março de 2020.
Parágrafo único. Sem prejuízo das demais sanções, a inobservância deste Decreto pode acarretar incidência do crime 
de infração de medida sanitária preventiva de que trata o Art. 268 do Código Penal.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de abril de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PrefeitoMunicipal

CâMARA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL
Estado do Parana
3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – ANO 2020
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições, 
DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos os munícipes brasilandienses e demais interessados, a pauta da 
Ordem do Dia da 3ª (terceira) Sessão Extraordinária a ser realizada em data de 4 de maio de 2020, segunda-feira, às 
20h, para discussão, deliberação e votação das seguintes matérias e proposições legislativas:
•PROJETO DE LEI nº. 003/2020, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que fixa em parcela 
única o subsídio do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais, a vigorar partir de 1º de 
janeiro de 2021.
•PROJETO DE LEI nº. 004/2020, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que fixa em parcela 
única o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, para o período da 
Legislatura de 2021 a 2024.
•PROJETO DE RESOLUÇÃO nº. 001/2020, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 
dispõe sobre a proposta parcial das Diretrizes Orçamentarias (LDO) do Poder Legislativo do Município de Brasilândia 
do Sul, para o exercício de 2021.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 27 de abril de 2020.
Haroldo Pires Ramos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2019/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO
PREGÃO Nº 15/2020.
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA AS EMPRESAS:
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS CNPJ: 10.633.441/0001-84.
ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR - CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01
MC MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES. CNPJ sob nº 27.330.244/0001-99
ODONTOMEDI PROD. ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA. 06.194.440/0001-03
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES. 17.676.642/0001-08
ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 85.477.586/0001-32
PARA O CUMPRIMENTO DO ITEM XI, II.2 DO EDITAL DE PREGÃO Nº 15/2020 NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
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CâMARA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA nº. 003/2020
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Haroldo Pires Ramos, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA todos os senhores Vereadores para uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a ser realizada em data de 4 de 
maio de 2020, segunda-feira, às 20h, para discussão das seguintes proposições legislativas em primeira votação:
•PROJETO DE LEI nº. 003/2020, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que fixa em parcela 
única o subsídio do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais, a vigorar partir de 1º de 
janeiro de 2021.
•PROJETO DE LEI nº. 004/2020, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que fixa em parcela 
única o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, para o período da 
Legislatura de 2021 a 2024.
•PROJETO DE RESOLUÇÃO nº. 001/2020, de autoria dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 
dispõe sobre a proposta parcial das Diretrizes Orçamentarias (LDO) do Poder Legislativo do Município de Brasilândia 
do Sul, para o exercício de 2021.
Ciente:
Data ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Agostinho Andrade Scuteri
VereadorData ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Eduardo de Souza
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Edvar Veiga Brito
VereadorData ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Célio Pereira
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Francisco Ferreira da Costa
VereadorData ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Claudemir Pedriconi
Vereador
Data ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Uilson José dos Santos
VereadorData ___/___/___
Hora ___:___
__________________________
Valdecir Andrade da Silva
Vereador
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 27 de abril de 2020.
Haroldo Pires Ramos
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2019/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
EDITAL N° 26/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020
DIVULGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 
24/2020.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 24/2020, de 15 de abril de 2020, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de março de 2017 e suas alterações, RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICO o resultado e classificação final da prova de títulos, dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado – EDITAL N° 24/2020, para preenchimento de vaga de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
Nº INSCR. CANDIDATO DOC./RG PONTOS CLASSIF.
01 MARINALVA DA S. BRANDÃO SOUZA 9.489.189-2/PR 80,0 1º
04 LENI FRANCIELI DE OLIVEIRA 9.268.328-1/PR 77,7 2º
03 ADRIANO WILLIAN PISAIA 10.187.385-4/PR 57,0 3º
05 NATIELY ALVES RAMOS 13.233.838-8/PR 25,0 4º
02 SANTA DIAS DA SILVA 5.913.065-0/PR 10,0 5º
II - Caberá recurso contra o resultado final, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 28 de abril de 2020.
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 27 de abril de 2020.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA
EDITAL N° 27/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020
DIVULGA O RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 
25/2020.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 25/2020, de 15 de abril de 2020, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de março de 2017 e suas alterações, RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICO o resultado e classificação final da prova de títulos, dos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo Simplificado – EDITAL N° 25/2020, para cadastro de reserva de ENFERMEIRO(A), para atuar na Estratégia 
Saúde da Família (ESF) do município de Cafezal do Sul-PR, conforme segue:
Nº INSCR. CANDIDATO DOC./RG PONTOS CLASSIF.
02 MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 5.679.109-4/PR 100 1º
01 ROSANE LENZONI BUFETI 6.228.493-5/PR 100 2º
03 SILVANA MILITÃO 9.548.443-3/PR 25,8 3º
II - Foi adotado o critério de desempate descrito no item 12.1 do Edital nº 25/2020.
III - Caberá recurso contra o resultado final, a ser protocolado até as 17:00 horas, do dia 28 de abril de 2020.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 27 de abril de 2020.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2020 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-70, com sede à 
Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, com 
avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde para a prestação de 
serviços, com a realização de procedimentos ambulatoriais e cirurgias a nível hospitalar, conforme encaminhamento do CISA, que serão 
pagos com valores constantes da tabela do CISA e tabela SUS, conforme anexo II.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislação 
pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a 
documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h ás 12:00 h e 
das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2020, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena 
validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestara os serviços.
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
j) Conta corrente em nome da empresa.
k) Cópias do RG e CPF do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços.
 5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do 
CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 
esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado na cláusula 
anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão, no prazo de 05 dias, a contar da data da 
ciência da decisão.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão comunicados no prazo 
máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de prestação de serviços, 
de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, 
vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA  e ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela CISA e tabela SUS, conforme relatório de serviços realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA ou da tabela SUS, que envolvam 
os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e não comprometidos, 
conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem 
que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser encaminhado 
por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 27 de abril de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSOS
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, 
objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 007/2020.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Endereço Comercial:
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Realização de procedimentos/exames de apoio e diagnóstico.
Médico Responsável:________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________
R.G. do Médico Responsável:_____________
CPF do Médico Responsável: ____________
Data:_________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)

ANEXO II
PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS – CSE – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2020.
A .....................(Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de 
Credenciamento – Chamamento Público nº 007/2020, nas especialidades abaixo indicadas.
Para realização de procedimentos ambulatoriais e cirurgias a nível hospitalar, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com 
valores constantes da tabela do CISA e tabela SIA/SUS abaixo discriminados, mediante comprovação efetiva dos serviços prestados.
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS À NÍVEL HOSPITALAR VALOR HOSPITAL  VALOR CIRURGIÃO 
VALOR ANESTESISTA
    (    ) Adenoidectomia c/ amigdalectomia      238,00 250,00 100,00
    (    ) Adenoidectomia       181,00  180,00 68,00
    (    ) Amigdalectomia       181,00 180,00 68,00
    (    ) Frenectomia a nível hospitalar 157,40 162,80 100,00
    (    ) Laringoscopia direta sob anestesia 100,00 100,00 100,00
    (    ) Retirada de corpo estranho nasal sob anestesia 100,00 100,00 100,00
    (    ) Timpanoplastia      558,00 770,00 300,00
    (    ) Turbinectomia        198,00  200,00 80,00
    (    ) Septoplastia      514,00 450,00 180,00
    (    ) Timpanotomia bilateral      440,00 500,00 200,00
    (    ) Sinusectomia 440,00 500,00 200,00
    (    ) Polipectomia 558,00 770,00 300,00
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS À NIVEL AMBULATORIAL  V. CISA
    (    ) Frenectomia a nível ambulatorial        162,80
    (    ) Fibronasolaringoscopia flexível 68,20
    (    ) Laringoscopia          55,00
    (    ) Laringoscopia c/biópsia          93,50
    (    ) Retirada de cerúmen          27,50
    (    ) Retirada de corpo estranho           66,00
    (    ) Videolaringoscopia        121,00

ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de 
Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, 
inscrito no CPF sob nº ....................., portador da Cédula de Identidade nº .............................,e de outro, a pessoa jurídica e de outro, a 
pessoa jurídica ................................................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, ......
.......,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .........................................., ............., ............., 
.............., residente e domiciliado na cidade de .................– PR., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito no CPF sob 
o nº ..........................., resolvem firmar o presente Contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Publico nº 007/2020, regido 
pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços com 
a realização de ........................
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços prestados a contratada receberá o valor de até 
.........................anuais pelos procedimentos realizados, conforme tabela CISA abaixo discriminado, mediante comprovação efetiva dos 
serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, quando houver 
reajuste da tabela do CISA, que envolvam os procedimentos realizados.
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a 
prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Terceiro: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da Certidão Negativa 
de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA QUINTA - Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da 
direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais  resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e 
obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano 
causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CISA não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária vigente do exercício  .................................................
CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato será avaliada pelos 
órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser realizada auditoria 
especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA, poderá 
ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA da sua 
plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal 
de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato por 
infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de 
dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato;
c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula nona.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na 
legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRAZO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em ..................... 
e término em ..............,  podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do dia 01 de outubro 
de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-53, para atuar 
como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR.,  com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas, abaixo assinadas.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
 CISA/AMERIOS 12ª R.S.
  Contratante
   Contratada
TESTEMUNHAS:
_______________

2019

Página 1

COTA DE PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO EXERCÍCIO 2019
MUNICÍPIO  Nº DE COTAS* % PARTICIPAÇÃO

Alto Paraíso 389.516,85                                389.517              2.882.423 2,9434148628542900%
Alto Piquiri 1.162.001,98                             1.162.002              6.955.361 7,1025357223814700%
Altônia 1.661.890,58                             1.661.891              9.705.505 9,9108734947652700%
Brasilândia do Sul 421.586,98                                421.587              3.078.173 3,1433075499699300%
Cafezal do Sul 465.056,20                                465.056              3.258.107 3,3270479473491900%
Cidade Gaúcha 34.531,33                                  34.531              4.042.701 4,1282447194674200%
Douradina 1.176.328,27                             1.176.328              6.094.139 6,2230908111353000%
Esperança Nova 369.064,21                                369.064              2.344.388 2,3939956606583100%
Francisco Alves 842.985,35                                842.985              4.969.173 5,0743204004757400%
Icaraíma 689.773,90                                689.774              4.396.639 4,4896722208837300%
Iporã 1.143.312,29                             1.143.312              7.817.604 7,9830245858885900%
Ivaté 663.689,91                                663.690              4.622.166 4,7199709877015400%
Maria Helena 498.526,02                                498.526              3.241.184 3,3097674698658900%
Mariluz 901.310,53                                901.311              5.471.324 5,5870973909346400%
Nova Olímpia 451.819,68                                451.820              3.736.244 3,8153025980466300%
Perobal 559.463,92                                559.464              3.909.491 3,9922159793857000%
Pérola 716.865,69                                716.866              6.604.724 6,7444793763754800%
São Jorge do Patrocínio 787.035,35                                787.035              5.379.073 5,4928944850434000%
Tapira 450.496,95                                450.497              4.059.842 4,1457476566502700%
Xambrê 778.140,83                                778.141              5.359.587 5,4729960801671700%

14.163.396,82                           14.163.397            97.927.850 100,0000000000000000%

*VALOR DA COTA ABERTURA EXERCÍCIO:  R$   0,0667306682547160 

PATRIMÔNIO LIQUIDO EM 31/12/2019 :  R$                 6.804.403,56 
QUANTIDADE ACUMULADA DE COTAS:                           97.927.850 
*VALOR DA COTA ENCERRAMENTO EXERCÍCIO:  R$   0,0694838453799765 

 **COTAS ACUMULADAS: Valor calculado a partir do execício de 2003 quando o consórcio passou a ser “consórcio público” 

VALOR CONTRATO DE 
RATEIO PER CAPITA

 COTAS 
ACUMULADAS** 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INGA DIGITAL LTDA - EPP, para prestação de serviços 
especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível 
com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo 
CISA, para o município de Alto Paraíso/PR, conforme edital de chamamento público nº 005/2020 - Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 013/2020, anexo. Em 
17 de abril de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2020 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa INGA DIGITAL LTDA - EPP, para prestação de serviços 
especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível 
com a plataforma, a base de dados e acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo 
CISA, para o município de Xambrê/PR, conforme edital de chamamento público nº 005/2020 - Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 014/2020, anexo. Em 
17 de abril de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
S. R GASPARETO EIRELI – ME (CNPJ Nº36.664.700/0001-28) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para fabricação de outras bebidas não alcóolicas não especificadas anteriormente (refrigerante) a ser implantada na 
Rua Manoel Ramires, nº 7200, Lote nº A8-1, Parque Industrial IIII, na cidade de Umuarama - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Dispensa por limite 07/2020
Processo n° 25/2020
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “contratação de empresa para prestação de serviços postais por um período de 12 (doze) 
meses”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso VIII da referida 
Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Abril de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO PRAZO E  VALOR Nº 67/2020
Contrato Nº 182/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
08.680.158/0001-61, com sede na Av. Goiás, 431 - CEP: 87200149 - BAIRRO: ZONA 01, Cianorte PR, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARCELO GONÇALVES DIAS, portador do CPF 
nº. 037.950.069-88, Rua Caiobá , 240 - CEP: 87202104, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para prestar serviços referente 
a coleta, transporte e encaminhamento destinado ao tratamento de resíduos da Saúde, para local e tratamento 
que atenda os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativa Ambientais Vigentes, em conformidade com 
a Resolução da ANVISA - RDC 306/04, juntamente com a Resolução nº 358/04 do CONAMA, que define  sobre 
resíduos de serviços de saúde dos Grupos A, B e E, destinados as Unidades de Saúde e Hospital Municipal e outros. 
Por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações em 
anexo.., da(o) Pregão 34/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 34/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato a contar do dia 27 de maio de 2020 com vencimento em 26 de maio de 2021 e  acrescer 6,81%  
correspondente ao índice I.G.P-M, passando o valor  unitário/Kg de R$10,78 (dez reais e setenta e oito centavos), 
para R$11,51 (Onze reais e cinquenta e um centavos), Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  
2020001979 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°34/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  182/2017.
Cruzeiro do Oeste, 16 de abril de 2020.
BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA- EPP
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 69/2020
REF. CONTRATO Nº 15/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa CONSTRUTORA CERANTO , pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 35.125.370/0001-
30, com sede na RUA THEREZA BERTOLINI , 3910 - CEP: 87511150 - BAIRRO: METROPOLITANI 1,Umuarama 
PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) PAMELA DE OLIVEIRA GONZALEZ 
CERANTO , portador da cédula identidade RG. nº 9.815.046-3  SSP/Paraná, e do CPF nº. 061.641.179-09, RUA 
THEREZA BERTOLINI , 3910 - CEP: 87511150, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a SOLICITO ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PARA REFORMA DA QUADRA DE FUTSAL DO BAIRRO GENI ALVES A  CONFORME PROJETOS EM ANEXO., 
da(o) Tomada de preços 12/2019 que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 12/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 15/2020, a contar do dia 03 de Maio  de 2020 com vencimento em  02 de Dezembro de 2020,  e  
prorrogar o prazo de Execução do contrato 15/2020 a contar dia 03 de Maio de 2020 com vencimento em 02 de Julho 
de 2020,  para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020002158.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 12/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  15/2020.
                  Cruzeiro do Oeste, 20 de Abril de 2020.
CONSTRUTORA CERANTO
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 27/2020.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba-PR
Finalidade da Viagem: Participar do Curso: CONDUTAS VEDADAS E PROPAGANDA EM ANO ELEITORAL 
E AS INELEGIBILIDADES, junto a UVEPAR, em parceria com a DATALEGIS, bem como visita ao gabinete do Dep. 
Marcio Nunes junto a SEDU.
Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída: 06/05/2020
Data de retorno: 08/05/2020
Dias solicitados: 06, 07 e 08/05/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 27 de abril de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EDITAL Nº 26/2020
RESPOSTA AOS RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS nº 001/2020, EDITAL 014/2020.
A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital nº 
014 e 24/20, e os recursos apresentados pelos pré-candidatos dos Protocolos nº , 1071/20 e 1083/20.
TORNA PÚBLICO:
DECISÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Protocolo nº 1071/20 do dia 16 de abril de 20.
Impetrante: Laís Patrícia Machado dos Santos
01. DO ACATAMENTO DO RECURSO
A impetrante protocolou interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos do Pro-cesso Seletivo 
nº 001/2020, Edital nº 014/2020.
Preliminarmente o recurso foi protocolado em 16 de abril de 2020 tempestivamente, obedecendo as regras do edital, 
item 6, ocasionando a aceitação do mesmo, gerando o dever da Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado do Edital 014/2020, nomeada através da Portaria nº 231/2020, de realizar a análise do recur-so e decidir 
sobre seu deferimento ou indeferimento.
02. DO PEDIDO E FUNDAMENTAÇÃO
A impetrante indaga sobre a pontuação atingida, já que a mesma foi desclassificada nos termos do item 3, quadro 3 e 
anexo IV, não tendo, com isso, certeza do porquê foi desclassificada.
Em razão da incerteza do enquadramento da desclassificação, a impetrante sente-se prejudicada por não saber 
claramente o objeto do recurso.
A impetrante indaga o motivo da sua desclassificação e afirma que em momento posterior poderá corrigir com os 
documentos necessários.
A impetrante visualiza uma única possibilidade de desclassificação que seria o item 3.5 – 5, que é a cópia da CTPS, 
citando que o item 3, Quadro 3, exige que a mesma seja autenticada. Com isso, a mesma alega confusão e dúvida 
sobre a apresentação autenticada ou não, sendo que a mesma optou em apresentar a cópia sem autenti-cação.
A mesma pede o deferimento da pontuação para não se falar em indução ao erro e, preventivamente, encaminha em 
anexo a cópia autenticada da CTPS.
03. DA ANÁLISE DO PEDIDO
Sobre o prejuízo da obscuridade do objeto do recurso não há prejuízo ao direito do recurso, uma vez que se trata 
realmente da não autenticação da cópia da autenticação da CTPS, conforme prescrito no item 3, Quadro 3.
A impetrante atingiu a seguinte pontuação:
DESCRIÇÃO PONTOS MÁXIMO QTD PONTUAÇÃO
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS 5 10 2 10
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 10 20 2 20
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 5 50 0 0
PÓS-GRADUAÇÃO 20 20 0 0
TOTAL 30
Como demonstrado acima, a impetrante não foi classificada, ficando abaixo da média mínima exigida de 5,0 pontos. 
O item 4.1, 4.2, e 4.3 trata dos candidatos classificados, enquanto o item 4.4 refere-se ao candidatos eliminados.
A impetrante exige saber o motivo da desclassificação para posterior correção dos documentos dos neces-sários, 
o que é terminantemente proibido, pois em provas de títulos a falta ou incorreção de documentos enseja em não 
computação dos pontos referentes aos mesmos, não havendo previsão legal para futuras correções. Isso é tão 
descabido que não há porque tecermos  mais comentários.
O ponto mais inquietante e crucial é quando, no recurso, a impetrante alega confusão e dúvida sobre a apresentação 
autenticada ou não, citando o item 3.5 – 5, onde não aparece a palavra autenticada, e o item 3, Quadro 3, que 
exige a autenticação. No quadro 3 está a descrição da documentação que é propriamente a Prova de Títulos; a 
análise curricular na qual o candidato receberá a pontuação. Numa analogia à prova escrita, seriam as questões 
que o candidato deveria responder para receber sua nota, ou seja, o Quadro 3 é de fundamental impor-tância para 
a aprovação ou não do candidato. Feita esta observação, a impetrante afirma que diante das duas opções optou 
em apresentar a cópia sem autenticação, demonstrando com isso que tinha conhecimento da exi-gência da cópia 
autenticada. O que não ficou claro foi o porquê desta escolha, uma vez que além do dever de sa-ber que no Quadro 
3 estava a descrição da documentação  que ensejaria na nota da prova de títulos, deveria esta saber que, como 
bacharel em direito (conforme documentação apresentada), a autenticação é o ato em que se confere a uma cópia 
a mesma validade da documentação original, pois atesta que a cópia autenticada é fiel, idêntica ao original, tendo a 
mesma validade e que, portanto, deveria ser a escolha para apresentar à Comis-são..
Para referendar a tese de que a impetrante tinha conhecimento da autenticação, a mesma pede o deferi-mento da 
pontuação e encaminha em anexo a cópia autenticada da CTPS, em um claro reconhecimento da ne-cessidade de 
autenticação.
04. DA DECISÃO
Com base no exposto, esta Comissão decide pelo indeferimento do pedido de recurso.
Protocolo nº 1083/20 do dia 16 de abril de 20.
Impetrante: Raul dos Santos,
01. DO ACATAMENTO DO RECURSO
A impetrante protocolou interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova de títulos do Pro-cesso Seletivo 
nº 001/2020, Edital nº 014/2020.
Preliminarmente o recurso foi protocolado em 16 de abril de 2020 tempestivamente, obedecendo as regras do edital, 
item 6, ocasionando a aceitação do mesmo, gerando o dever da Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado do Edital 014/2020, nomeada através da Portaria nº 231/2020, de realizar a análise do recur-so e decidir 
sobre seu deferimento ou indeferimento.
02. DO PEDIDO E FUNDAMENTAÇÃO
A impetrante não elabora nenhum questionamento, restringindo-se apenas a preencher requerimento de interposição 
de recurso e anexando cópia da CTPS devidamente autenticada.
03. DA ANÁLISE DO PEDIDO
O impetrante atingiu a seguinte pontuação:
DESCRIÇÃO PONTOS MÁXIMO QTD PONTUAÇÃO
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS 5 10 0 0
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 10 20 0 0
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 5 50 1 0
PÓS-GRADUAÇÃO 20 20 0 0
TOTAL 0
Como demonstrado acima, o impetrante não obteve pontuação, não sendo  classificado, ficando abaixo da média 
mínima exigida de 5,0 pontos.
A única documentação apresentada foi a cópia da CTPS com um ano de experiência profissional, porém foi 
desconsiderada por não cumprir a regra do edital de documentação com autenticação. O que vale ressaltar é o fato 
de que mesmo que fosse aceito, o impetrante atingiria apenas 10 pontos, o que o impediria de obter a classifi-cação, 
já que a média mínima é de 50 pontos.
04. DA DECISÃO
Com base no exposto, esta Comissão decide pelo  indeferimento do pedido de recurso.
Cruzeiro do Oeste, 27 de abril de 2020.
Selma Bezerra de Souza
Presidente
Thais Oliveira Santos                                                                                                    Tayna Ceccon Martins
           Membro                                                                                                                         Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 78/2020
REF. CONTRATO Nº 53/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS TRANSPORTES, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
27.844.195/0001-02, com sede na RUA IVAI, 170 - CEP: 87400000, Cruzeiro do Oeste PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS, portador do CPF nº. 
100.112.279-82, RUA Ivaí, 170 - CEP: 87400000 Cruzeiro do Oeste PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de uma empresa para prestar serviços 
de locação de 06 (seis) veículos Kombi ano não inferior a 2008, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, 
destinados ao transporte de alunos do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento 
de  combustível, peças e manutenção, por um período de 10 (dez) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão Transporte Escolar. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Tomada 
de preços 4/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 4/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 53/2018, a contar do dia 01 de Abril de 2020 com vencimento em  30 de Junho de 2020, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020001758.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 4/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  53/2018
                  Cruzeiro do Oeste, 27  de Abril de 2020.
MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS TRANSPORTES
     Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 154/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativo nº 24/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 
de 03/12/2019, publicado em 04/12/2019, que tem por objeto solicitar a aquisição de 5.000 (cinco mil) máscaras de 
tecido, para que as mesmas sejam distribuídas aos cidadãos Municipais menos favorecidos, quando estes forem aos 
mercados, padarias, bancos, lotéricas e outros locais públicos comerciais.
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTALVALOR POR EXTENSO
ESTOPAR RESIDUOS TEXTEIS EIRELLI R$ 10.500,00Dez mil quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 155/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, da Inexigibilidade nº 05/2020, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL INTERINA DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 1407/2019 
de 03/12/2019, publicado em 04/12/2019, sobre o Processo de Licitação nº 66/2020, que tem por objeto o 
Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte aos 
usuários da Secretaria Municipal de Saúde, que realizam tratamento médico TFD (Tratamento Fora Domicilio), 
conforme encaminhamento da Secretaria Municipal da Saúde, por um período de 12 meses, conforme portaria do 
ministério da saúde 1635/GM de 12/09/2002
  Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR UNITARIO POR CONSULTA VALOR POR EXTENSO
HELIO DA SILVA BRUSQUE   R$: 108.000,00 Cento e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

SúMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
BONFIM E RUIZ LTDA, CNPJ: 76.369.743/0001-03 torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença 
de Operação para Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores e lavagem de veículos instalada Av. 
Presidente Castelo Branco, 1910, Centro, Iporã - PR. 

SúMULA DE REqUERIMENTO DA RENOVAÇÃO 
DALICENÇA AMbIENTAL SIMPLIFICADA-RLAS

Juliana Afonso Branco dos Santos e Alberto Cabral dos Santos, torna público que irão requerer ao IAT, a Renovação 
da Licença Ambiental Simplificada-RLAS para a Avicultura – Criação de Aves de Corte, a ser implantada no Lote Rural 
189 – A 190 e 191 Estrada Velha – Bairro Jacu – Distrito Guaipora – Município de Cafezal do Sul - Estado do Paraná.

Conselho Municipal de Saúde 
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         RESOLUÇÃO N.º 06, de 16 de abril de 2020, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR 

 
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão 
do Órgão Executor da Saúde do Município de Umuarama-PR, 
relativas ao exercício de 2019, e prescreve as providências que 
enumera. 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em reunião ordinária on line 
realizada em 16 de abril de 2020, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal 
n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 
2.311/2000; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 
141, de 13/01/2012;  

Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual 
determina que para receber os recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os 
municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e 

Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da 
Saúde.   

 
RESOLVE:  

 
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de 
Umuarama-PR, referentes ao ano de 2019.  
 
 

Umuarama, 16 de abril de 2020,  
 
 
 
 
 

 
Francisco Arnaldo Fernandes 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº003 
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°070/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Cláusula Primeira: Fica aditado na Cláusula Terceira do presente contrato o valor de R$ 49.705,03 (quarenta e nove 
mil setecentos e cinco reais e três centavos), ao valor inicialmente firmado, totalizando a importância de R$393.830,02 
(trezentos e noventa três mil oitocentos trinta reais e dois centavos), em razão da alteração de meta física com 
acréscimos dos serviços, conforme planilha em anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 23 de abril de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

RESOLUÇÃO N.º 06, de 16 de abril de 2020, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
Dispõe sobre as conclusões acerca do Relatório Anual de Gestão do Órgão Executor da Saúde do Município de 
Umuarama-PR, relativas ao exercício de 2019, e prescreve as providências que enumera.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em reunião ordinária on line realizada em 16 de abril de 
2020, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, 
e pela Lei Municipal n.º 2.311/2000;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, o qual determina que para receber os 
recursos de que trata o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório de Gestão; e
Considerando o § 4.º do art. 33, da Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama-PR, referentes ao ano de 
2019.
Umuarama, 16 de abril de 2020,
Francisco Arnaldo Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 06/2020 do Conselho Municipal de Saúde de 
Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 
FREQUENTE COMO ARBITRAGEM DESPORTIVA NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09h00min do dia 01 de junho de 2020, em sua sede à Avenida Barão do 
Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO (LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho 
de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa, associação ou entidade especializada em serviço de arbitragem 
desportiva, para atender as demandas dos campeonatos municipais, dentre outras 
desta Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
O Edital nº. 18/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 27 de abril de 2020, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 27 de abril de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº.  004/2020
Dispõe sobre a continuidade das medidas para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus e dá 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA– ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, com fundamento no 
artigo 33, incisos II e IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 57, inciso XIII, letra 
“b” do Regimento Interno.
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196, da Constituição Federal.
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de 
março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus.
Considerando que a situação demanda continuidade das medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
aglomerações e disseminação da doença no âmbito do município de Douradina/Pr.
Considerando o pedido da Organização Mundial de Saúde para que os países 
redobrem o comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavírus,
DECRETA:
Art. 1º. De forma excepcional, por tempo indeterminado, com o único objetivo de 
resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate 
da propagação do coronavírus (COVID-19), as Sessões Ordinárias voltarão a ser 
realizadas, porém, não serão abertas ao público, somente terão a presença dos 
vereadores e servidores necessários ao bom andamento dos trabalhos.
Parágrafo único. A fim de se dar a publicidade necessária, as Sessões Ordinárias 
serão transmitidas pela internet, via facebook, na página da Câmara Municipal de 
Douradina-PR. Art. 2º. Diante do relevante motivo, fica estabelecido horário especial 
de expediente e atendimento ao público para o Poder Legislativo Municipal, que 
passa a ser das 8h00min às 12h00.
Parágrafo único. Fica estabelecido o uso obrigatório de máscaras durante o 
expediente de trabalho, não se permitindo a entrada e a permanência no interior da 
Câmara Municipal de pessoas que não estejam usando máscaras.
Art. 3º. Todos os trabalhos administrativos, inclusive, das Comissões Permanentes, 
Comissões Provisórias, Processante ou Parlamentares de Inquérito, terão seu 
curso normal para dar fiel atendimento aos prazos estabelecidos na Lei Orgânica e 
Regimento Interno, contudo, obedecerão os horários de expediente interno conforme 
disposto no artigo 2º, com a presença apenas das pessoas necessárias.
Art. 4º. Qualquer servidor público municipal que presta serviços nesta Câmara 
Municipal de Douradina/Pr, que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios (tosse 
seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e 
batimento das asas nasais) deverá permanecer em casa e adotar o regime de 
teletrabalho, conforme orientação da Presidência.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Douradina/PR, aos vinte e sete dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte (27/04/2020)
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 183
De 24/04/2020
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARIA DE FÁTIMA 
BUCIOLI LIMA RUIZ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 54 dias a Licença Prêmio concedida pela Portaria n.º 137, de 
18/03/2020 à servidora MARIA DE FÁTIMA BUCIOLI LIMA RUIZ, portadora do CPF-
N.º-026.756.609-30 e do RG-N.º- 5.686.373-7-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, ficando como prazo final o dia 16/06/2020.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte. (24/04/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO 056/2019 CELEBRADO EM 20/12/2019, 
NA QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração situada 
à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Valdir 
Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG nº. 4.145.492-0 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA 
LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-000, inscrita no CNPJ sob 
o nº 13.758.090/0001-26, localizado na Av. Walter de Castro Cunha, nº 32, neste 
Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. 
MAISA MARDEGAN GABELINI, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF nº 
084.481.749-09, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.928.641-5/SSP-PR, 
residente domiciliada nesta cidade de Esperança Nova - PR, doravante denominada 
CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 04 ao 
contrato de nº 056/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REDUÇÃO DO VALOR UNITÁRIO
Considerando a cláusula quinta do referido contrato, o pedido de redução, com 
protocolo nº 100/2020 e o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de 
derivados de petróleo (documentos anexos) diminui-se o valor do “Óleo diesel S500” 
em R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) e a “Gasolina” R$ 0,50 (cinquenta centavos) 
para abastecimento dos veículos pertencentes a Frota Municipal, a partir desta data 
27/04/2020, resultando os valores em:
OLEO DIESEL S500/LITRO: R$ 2,97 (dois reais e noventa e sete centavos)
GASOLINA COMUM/LITRO: R$ 3,83 (três reais e oitenta e três centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 056/2019 desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao 
Instrumento Particular de Contrato, em 02 (vias) vias de igual teor, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente 
subscritas.
Esperança Nova - PR, 27 (vinte e sete) de abril de 2020.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ – CONTRATANTE  
AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
MAISA MARDEGAN GABELINI - CONTRATADA
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº
CPF nº                                                                                CPF nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 08/2020
TOMADA DE PREÇOS - 02/2020
OBJETO: Construção de um barracão industrial com 400m2 (1600 x 2500) e anexo de 
escritório e instalações (1600 x 370) ao barracão com 59,20 m2, para coleta seletiva e 
separação de material reciclável.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 25/05/2020, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 27/04/2020.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 06/2020
PREGÃO PRESENCIAL - 05/2020
OBJETO: Aquisição de uma carreta agrícola com basculamento hidráulico, com 
pneus, com capacidade mínima de 06 (seis) toneladas para uso de produtores rurais 
deste Município através do Convênio nº 038/2020 - SEAB
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 20/05/2020, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 27/04/2020.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 07/2020
TOMADA DE PREÇOS - 01/2020
OBJETO: Construção de Infraestrutura urbana de lazer, contendo: campo de futebol 
com grama sintética, academia ao ar livre, playground e paisagismo.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 22/05/2020, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 27/04/2020.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 038/2020
Dispõe sobre o cancelamento do Processo Administrativo de Licitação - Tomada de 
Preços n° 03/2019, Processo Licitatório nº. 49/2019, e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no artigo 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 e no parecer jurídico,
DECRETA:
Art. 1º. Fica cancelado o Processo Licitatório de Tomada de Preços n° 03/2019 
(Processo 49/2019), que tinha como objeto “Contratação de empresa ou Instituição 
Especializada para a prestação de serviços de elaboração e execução de Concurso 
para Público e acompanhamento de instrução de eventuais recursos impetrados, 
referentes à sua realização, destinado ao preenchimento de Cargo Público de 
Provimento Efetivo e CR (Cadastro de Reserva)”, o qual encontra-se na fase interna, 
e com base no Parecer Jurídico, encerra-se o presente processo, sem publicação 
do edital.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 27 (vinte 
e sete) dias do mês de abril do ano de 2020.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 062/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  11 DE MAIO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de computadores, 
provenientes dos recursos de reprogramação do IGD/SUAS e IGD/PBF/2019, 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social do município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 27 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 041/2019.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
Sr. LAUDEMIR BALAN.
Pelo presente Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado denominado 
de LOCADOR o Sr. LAUDEMIR BALAN portador do CPF/MF sob nº. 788.157.469-00 e 
cédula de identidade RG nº. 4.691.013-3 SSP/PR, residente e domiciliado na Estrada 
Três Perobas, CEP: 87570-000, no município de Francisco Alves, Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná e de outro lado denominado de LOCATÁRIO o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito 
Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e 
CPF n° 710.227.089-53, residente e domiciliado á Rod. PR 182, Sitio Santa Catarina, 
Bairro Catarinense, CEP:87.570-000, no Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, nos termos das cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula segunda do 
contrato original nº 041/2019 que vem acrescer R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos 
reais) do valor original deste instrumento contratual, perfazendo o valor total de R$ 
27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula que trata do período de vigência 
do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo o período até 
11/04/2021 (onze de abril de dois mil e vinte e um).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 041/2019.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas.
FRANCISCO ALVES – PR, 09 DE ABRIL DE 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICPAL
LOCATÁRIO
LAUDEMIR BALAN
CPF/MF nº. 788.157.469-00
LOCADOR
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                         CPF: 066.655.529-00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 023/2020 - PROCESSO Nº 060/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CONTRATADA: D. C. STELA - SERRALHERIA - ME, inscrita no CNPJ: 
18.430.633/0001-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA COBERTURA DO 
CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE, 
INCLUINDO MATERIAL E SERVIÇO, DE ACORDO COM RELATÓRIO TÉCNICO 
APRESENTADO JUNTO AO PROCESSO E CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO ATÉ O DIA 31/12/2020 (TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL 
E VINTE), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL PERÍODO, CASO 
HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS 
LICITADOS.
PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR:
LOTE 01
ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNID  QUANT  
VALOR UNIT.  VALOR TOTAL
1  TELHA SANDUICHE ISOTÉRMICA EM ALUZINCO, 0,43MM COM 
ISOPOR DE 25MM.  M²  160  R$     60,00  R $     
9.600,00
2  CALHA DE CHAPA ZINCADA DE 0,43MM.  M²  40  
R$     45,00  R$ 1.800,00
3  PARAFUSO PARA TELHA ISOTÉRMICA  UNID  1500  
R$    0,40  R$ 600,00
4  MÃO DE OBRA PARA RETIRADO E INSTALAÇÃO DA NOVA 
COBERTURA COM TELHA SANDUICHE DE 160M² E 40 M² DE CALHAS.  
SERVIÇO  01  R$     5.000,00  R$ 5.000,00
VALOR TOTAL  R$ 17.000,00
    FRANCISCO ALVES-PR, 27 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 122/2020
DATA: 27/04/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Nilson Luiz Matchil Maran, portador do RG n.º 3.190.390-4 
e do CPF nº 482.373.969-87, Como Fiscal de Contrato nº 043/2020 Empresa – J  D  
BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porem, sem ônus 
para o Município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do Mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.435/2020
DATA: 27/04/2020
SÚMULA: Exonera a Srª. Eliane Vieira de Souza.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerada a Srª. Eliane Vieira de Souza, portadora da RG n.º 7.744.222-
7 e do CPF 024.040.169-70 do cargo de Assessor Especial IV, Símbolo CC-08.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 014/2020
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobiliários para serem utilizados no CMEI 
Santa Terezinha do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 06 (seis), ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão 
participar deste Pregão exclusivamente as microempresas, pertencentes ao ramo 
de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 13 de maio de 2020 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 13 de maio de 2020 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 27 de abril de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NO PRAZO DE VIGÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 035/2019
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE ABRIL DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIDORA S.A
CNPJ: 04.368.898/0001-06
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E CESSÃO DE POSTES PARA A ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 560.700,00 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL E SETECENTOS 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (CINCO) ANOS.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
DECRETO N° 036/2020
Dispõe sobre adoção de outras medidas a serem tomadas para o enfrentamento da 
epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID19) no Município de 
Maria Helena – PR, referente a flexibilização da realização de cultos, missas, reuniões 
e demais encontros religiosos em Igrejas e Templos, observando os cuidados para 
evitar a transmissão do Coronavírus (COVID-19).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, de que o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, 
alterada pela Medida Provisória nº. 926, de 21 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto 
Federal nº. 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal n. 8.080, de 19 de 
setembro de 1990;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes e necessárias à prevenção da 
doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
CONSIDERANDO a recomendação do Ministério Público Estadual; e
DECRETA:
Art. 1º Fica mantida a prática do distanciamento social, como forma de evitar a 
contaminação e transmissão comunitária da COVID-19, proporcionar e manter o 
achatamento da curva de proliferação do vírus no Município de Maria Helena.
Art. 2º Autoriza-se e faculta-se a partir do dia 25 de abril de 2020 à todas as Igrejas, 
Templos e outras Instituições Religiosas a realizar cultos, missas, reuniões e demais 
encontros religiosos, desde que, cumpram integralmente as regulamentações 
sanitárias descritas nesse Decreto, por serem medidas de controle, prevenção e 
diminuição da contaminação humana pelo COVID-19.
§ 1º Fica mantida a orientação para que a abertura das Igrejas, Templos e outras 
Instituições Religiosas, se dê apenas para orações individuais e auxílio espiritual, 
emocional e material para os que buscarem, com observância de todas as cautelas 
sanitárias.
§ 2º Que sejam prudentes e responsáveis as Igrejas, Templos e outras Instituições 
Religiosas, servindo de base para ações sociais, escolhendo sempre a vida em 
primeiro lugar, possuindo bom senso de respeitar as recomendações do OMS 
(Organização Mundial de Saúde) e do Ministério da Saúde.
Art. 3º As Igrejas, Templos e outras Instituições religiosas poderão realizar cultos, 
missas, reuniões e demais encontros religiosos, desde que em suas igrejas e templos 
funcionem com 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, e observem as 
seguintes recomendações:
a) reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço 
para higienização das mãos ou álcool gel 70% (setenta por cento) para os usuários, 
em local sinalizado;
b) manter distância entre os participantes, evitando filas e proximidade dos presentes, 
com afastamento mínimo de dois metros uns dos outros, devendo manter as 
superfícies do ambiente limpas e esterilizadas;
c) disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) para uso dos presentes no 
interior do ambiente;
d) uso obrigatório de máscaras nas celebrações nos termos do Decreto nº 032/2020 
de 22 de abril de 2020;
e) manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los 
limpos e higienizados;
f) manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel 
toalha em recipientes próprios e lixeiras acionadas por pedal;
g) evitar contatos corporais entre os participantes, como abraço, beijo, aperto de mão;
h) organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas nas igrejas/templos, de forma a 
evitar o contato físico entre elas, adotando sinalização para porta de entrada e saída;
i) deverá ser evitada a participação de pessoas do grupo de risco do Coronavírus 
(maiores de 60 anos, portadores de comorbidades e/ou gestantes);
j) caso haja identificação de alguma pessoa com sintomas de Coronavírus como 
tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure atendimento 
médico imediatamente, evitando a participação na celebração da missa/culto.
Art. 4º O descumprimento às determinações deste Decreto e dos demais Decretos 
já expedidos, bem como às normas estabelecidas para o combate ao Coronavírus 
poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda 
crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções 
administrativas de aplicação de multas, tudo nos termos dos Decretos já expedidos 
e em vigor.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 24 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA:TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para prestar serviços de LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
- cadastral, planialtimétrico e planimétrico em atendimento ao Programa Estadual 
Parques Urbanos pertinentes ao Projeto fundo de vale. LAUDO – Geológico e 
Geotécnico em atendimento ao Programa Estadual Parques Urbanos pertinentes ao 
Projeto fundo de vale, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 037/2020, 
Dispensa de Licitação nº. 012/2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada 
compromete – se a executar os serviços especificados na Clausula Primeira no prazo 
máximo de 05 (cinco) corridos, após autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2020, encerrando – se 
também com a execução dos serviços licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor de R$ 
15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
Maria Helena - PR, 24 de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
ERRATA Nº 01
AO ANEXO I, DO EDITAL Nº 032/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2020.
- Os produtos ofertados devem primar pela proteção e bom 
funcionamento do veículo ou maquinário ao qual se destinam, de forma 
a reduzir atrito entre as partes móveis do motor, protegendo contra o 
desgaste, além de limpar, refrigerar e vedar o motor e demais peças;
 - Considerando ainda que os itens devem obedecer às normas técnicas 
e controle de qualidade, e estar de acordo com os padrões e exigências 
da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) 
dentro do período contratado;
- As marcas ofertadas não poderão CONSTAR RESTRIÇÕES no último 
boletim de qualidade da ANP (Agência Nacional do Petróleo);
- Para comprovar tal restrição, poderá o Pregoeiro diligenciar junto ao 
site da agência reguladora supracitada para verificar se os produtos 
ofertados constam ou não na lista de produtos não-conformes com 
relação a qualidade;
- Os óleos lubrificantes deverão estar devidamente homologados ou 
recomendados pelas montadoras de veículos.
Maria Helena – PR, 27 de abril de 2020
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
Pregoeiro

CâMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 002/2020
SÚMULA: Concede licença especial à servidora Conceição de Mattos Peteno.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da 
Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 28 de abril de 2020 a 26 de julho de 2020, à servidora CONCEIÇÃO DE 
MATTOS PETENO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.503.287-4 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Zeladora (40 horas), com lotação na Câmara Municipal 
de Maria Helena – PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 27 
dias do mês de abril de 2020.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
Resolução nº 002/2020
Súmula: Estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus – COVID19.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 024/2018 e tendo em vista as disposições contidas na 
Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020 (Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019) e o Decreto n.º 4.230/2020 
(Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus - COVID-19,
RESOLVE:
Art. 1.º Estabelecer, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação que as Escolas 
e departamentos da Secretaria Municipal de Educação, deverão adotar as seguintes 
medidas:
§ 1.º Realizarão teletrabalho, a partir de 13 de abril de 2020, de forma facultativa, os 
seguintes servidores:
I.com idade acima de 60 (sessenta) anos;
II.portadores de doenças crônicas;
III.com problemas respiratórios;
IV.gestantes e lactantes;
V.que apresentarem quaisquer dos sintomas do COVID-19, desde o início dos 
sintomas, pelo prazo de 14 (quatorze) dias.
VI.regressos de localidades em que o surto tenha sido reconhecido, pelo prazo de 14 
(quatorze) dias, independentemente de sintomas.
VII.aqueles que tiverem condições de realizar suas atividades de forma remota, sem 
causar nenhum tipo de prejuízo ao andamento dos trabalhos.
§ 2.º As situações previstas nos incisos II, III, IV, V e VI poderão ser comprovadas 
mediante autodeclaração de responsabilidade do servidor, devendo, posteriormente, 
ser anexados documentos comprobatórios.
§ 3.º Fica estabelecido, no âmbito desta Secretaria que as chefias deverão 
acompanhar as atividades a serem desempenhadas pelos servidores aos quais for 
concedido o teletrabalho.
Art 2.º A Secretaria Municipal de Educação estará atendendo por telefone, e-mails e 
demais meios de comunicação.
§ 1.º O atendimento ao público, será por telefone, e-mails e demais meios de 
comunicação.
§ 2.º Para os servidores que não estejam em regime de teletrabalho, ficam 
autorizados a flexibilizar horário de início e de encerramento da jornada diária, bem 
como estabelecer sistema de rodízio, de modo a evitar a aglomeração de pessoas.
§ 3.º As chefias definirão o número mínimo e/ou máximo de servidores para atuação 
presencial, observando a necessidade de atuação laboral nos sistemas que não 
possam ser acessados remotamente, bem como o necessário distanciamento físico 
das estações de trabalho.
§ 4.º Aos servidores que não estejam em teletrabalho, e ainda que flexibilizada a 
jornada ou carga horária, fica mantida a exigência do registro no ponto de cada 
unidade a que estejam vinculados.
§ 5.º As chefias devem fixar metas e atividades a serem desempenhadas pelos 
servidores aos quais for concedido o teletrabalho.
§ 6º Os servidores, especialmente aqueles em teletrabalho, devem acessar 
diariamente os e-mails institucionais e/ou outras formas eletrônicas de comunicação 
(WhatsApp) para recebimento de orientações sobre as metas e atividades a serem 
desempenhadas, bem como comunicações sobre eventuais alterações nas regras 
definidas nesta Resolução.
§ 7º Os servidores que estiverem atuando em regime de teletrabalho deverão estar 
de prontidão e poderão ser requisitados ao retorno do trabalho presencial a qualquer 
tempo, conforme necessidade.
Art. 4.º Ficam cancelados os eventos e as reuniões presenciais, devendo, sempre 
que possível, serem substituídos por reuniões virtuais, por e-mail, meio telefônico ou 
outra forma de comunicação não presencial, a fim de não prejudicar a continuidade 
dos trabalhos desta Secretaria.
Art. 5.º Não haverá expediente regular nas Unidades Escolares da Rede Municipal.
Parágrafo Único - A equipe gestora das unidades escolares deverá estar de prontidão, 
respeitando o parágrafo 1º, do artigo 1º, deste Decreto, para atender a logística de 
distribuição da merenda escolar e/ou demais necessidades as quais serão orientadas, 
de forma específica, por esta Secretaria.
Art. 6.º Os estagiários estão dispensados do comparecimento, sem prejuízo de bolsa-
auxílio.
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor em data retroativa a 13 de abril de 2020.
Maria Helena, 27 de abril de 2020.
SELMA ESTEVANIM DE FREITAS
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Portaria nº  024/2018

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Extrato de Termo Aditivo nº 03
Contrato n° 001/2018 
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Mariluz.
CONTRATADA: Mariluznet Telecomunicações LTDA.
OBJETO: Aditivo de prazo e valor.
VALOR GLOBAL: R$ 1.349,10 (um mil trezentos e quarenta e nove e dez 
centavos) 
PRAZO: 20/03/2020 A 20/12/2020
Mariluz, 20 de Abril de 2020.

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Extrato de Termo Aditivo nº 02
Contrato n° 003/2019
CONTRATANTE:  Câmara Municipal de Mariluz.
CONTRATADA: Wanderson Kleber Felipe dos Santos.
OBJETO: Aditivo de valor
VALOR GLOBAL: R$ 6.000 (mil reais)
PRAZO: 25/04/2020 A 25/04/2021
Mariluz, 20 de abril de 2020.

 
 
 

 

 
  

CONVITE 
 
 Audiência Pública Eletrônica - LDO 2021  
  
O Prefeito do Município de Maria Helena, usando de suas atribuições convidam os 
munícipes a participarem da Audiência Pública Eletrônica para LDO 2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, que será aplicada no exercício de 2021. 
 
Devido a Pandemia de Coronavírus – COVID-19, que estamos vivendo, a discussão se 
dará por meio Eletrônico pelo Link:  
 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScJdp4_DamZUwBtJwIIfoSCJQfi-
ZctbHc189BeMPkJLoWihA/viewform 
 
 
Podem ser apresentadas propostas até o dia 29 de abril de 2020 ás 20:00h, para as 
áreas da saúde, educação, assistência social, cultura e turismo, esporte e lazer, obras e 
meio ambiente, agropecuária e transporte, dentre outras. 

 
Contamos com a sua participação. 
 

 

Maria Helena (PR) 27 de abril de 2020.  

 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 33/2020 de 23/04/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1689/2020 de 23/04/2020.

Decreta:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.144. Aquisição de Equipamentos Conv. 300/2019

 5.000,00 396 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  5.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 5.000,00 13 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  5.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/04/2020.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 34/2020 de 23/04/2020

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$602.909,77 (seiscentos e dois mil novecentos e nove reais e setenta 
e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1690/2020 de 23/04/2020.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.173. Apoio ao Enfrentamento do COVID-19

 19.859,77 398 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 3.050,00 399 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.144. Aquisição de Equipamentos Conv. 300/2019

 580.000,00 397 - 4.4.90.52.00.00 31826 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  602.909,77

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 22.909,77Receita: 1.7.1.8.03.11.08.000 CORONAVÍRUS (COVID-19)

 580.000,00Receita: 2.4.2.8.10.71.01.000 AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR E MICRO ONIBUS - CONV 
300-2019

 602.909,77Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/04/2020.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1689/2020 de 23/04/2020

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com as seguintes  classificações 
orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.144. Aquisição de Equipamentos Conv. 300/2019

 5.000,00 396 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  5.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 5.000,00 13 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  5.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/04/2020.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1690/2020 de 23/04/2020

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  602.909,77 (seiscentos e dois mil novecentos e nove reais e setenta e sete 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.173. Apoio ao Enfrentamento do COVID-19

 19.859,77 398 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
 3.050,00 399 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.144. Aquisição de Equipamentos Conv. 300/2019

 580.000,00 397 - 4.4.90.52.00.00 31826 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  602.909,77

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 22.909,77Receita: 1.7.1.8.03.11.08.000 CORONAVÍRUS (COVID-19)

 580.000,00Receita: 2.4.2.8.10.71.01.000 AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR E MICRO ONIBUS - CONV 
300-2019

 602.909,77Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  23/04/2020.PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 068/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Promoção Vertical de Nível à servidora 
LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a partir do dia 01 de agosto de 2019, Promoção Vertical de Nível 
à servidora LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS R.G. 16.723.042.001-0 e C.P.F. 
030.503.113-98, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
deste município, passando de EDUCADOR INFANTIL A – PARA CLASSE B, mediante 
conclusão do Curso de Graduação em Pedagogia, conforme Art. 33 do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/04/2020.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de abril 
do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 008/2020
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de locação (hora/
maquina) com escavadeira hidráulica para serem utilizadas conforme demanda da 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos do município de Nova Olímpia, de 
forma eventual e parcelada, pelo período de 1 (um) ano, conforme discriminação 
constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93e decreto 9.412 de 
18 junho de 2018.
CONTRATADA: T H DE MELLO RODRIGUES E CIA LTDA
CNPJ: 31.269.990/0001-91
Endereço: AV. JOSE PERES BRAVO, 47
Bairro:  PARQUE INDUSTRIAL – CEP. 87.235-000
Cidade: INDIANÓPOLIS                                                                   
U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO:
R$ 17.023,000 (dezessete mil e vinte e três reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 14 de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 069/2020 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor NAUDIR PINHEIRO DA 
ROCHA, dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor NAUDIR PINHEIRO DA ROCHA, portador 
da Cédula de Identidade RG: 6.191.748-9 SSP/PR e CPF 964.527.659-49, sendo 
30(trinta) dias de descanso de 27 de abril a 26 de maio de 2020, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 24 dias do mês de abril 
do ano de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS/2020
 Contrato de Empreitada Global n.º 007/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: JOABE IMOBILIARIA LTDA
Objeto: Execução de serviços de obras de RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA COM 
IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO PARA LAZER E TURISMO EM NOVA OLÍMPIA, com 
recursos do Convênio n.º 245/2019 SEDEST, celebrado entre o Estado do Paraná, através da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e Turismo, o Instituto das Águas do Paraná 
– Águas Paraná  e o Município de Nova Olímpia/PR.
Valor Total: R$. 1.156.119,07 (um milhão, cento e cinqüenta e seis mil, cento e dezenove reais 
e sete centavos).
Fundamentação: Tomada de Preços 001/2020 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 27 abril de 2020
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 123/2020
Data: 27.04.2020
Ementa: exonera a pedido Adriele Zanco Ribeiro, Assessora da Secretaria de Planejamento, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando sob o 
nº 021/2018 ,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido ADRIELE ZANCO RIBEIRO, CI/RG nº 10.335.589-3 SESPII/PR, do cargo de Assessora da 
Secretaria de Planejamento, símbolo CC-3, com desligamento no dia 30 de abril de 2020, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 124/2020
Data: 27.04.2020
Ementa: nomeia Adriele Zanco Ribeiro, Diretora da diretoria de Obras, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear  Adriele Zanco Ribeiro, portadora da CI/RG nº 10.335.589-3 - SESPII/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Diretora da diretoria de Obras, símbolo CC-2, a partir de 04  de maio de 2020, com atribuições descritas 
no artigo 112 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuído  a gratificação de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2020
Data: 27.04.2020
Ementa: exclui membros de Comissão nomeada pela Portaria nº 008/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
nacionais nº 8.666 e 8.883, e, considerando o memorando sob o nº 013/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Excluir os nomes dos servidores públicos municipais a seguir mencionados, a partir de 1º de maio de 2020, 
nomeados por meio da Portaria nº 008/2019 de 08.01.2019, com atribuições de atuar junto a Comissão de recebimento 
de equipamento, bens, materiais e serviços em geral.
Nome Matrícula nº
Benjamin Lemes Fernandes 29320-05
Elivelto João Claro Guedes 28576-1
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 008/2019.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 158/2020
Data: 27.04.2020
Ementa: inclui membros na Comissão de Recebimento de equipamento, bens, materiais e serviços em geral, 
constituída pela Portaria nº 008/2019, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e considerando o memorando on-line sob nº 013/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam incluídos os Servidores Públicos Municipais a seguir mencionados como membros da Comissão 
de Recebimento de equipamento, bens, materiais e serviços em geral, constituída pela Portaria nº 008/2019 de 
08.01.2019, a partir do 1º dia de maio de 2020.
Nome / Cargo Matrícula nº
Daniele Moraes 29582-1
Elisa Regina da Silva 18813-3
Fabiana Marques Tramontini 28940-1
Guilherme Vitor de Souza Melo  29505-1
Juliana Gonçalves Pinto  29504-1
Luiz Carlos Ciciliati  29359-1
Miriele Tatiane Bastos Sela  24961-1
Nilson Bittencourt Gomes 29700-2
Luiz Mitsuo Shiomi 2437-1
Art.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria n° 
008/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163/2020
Data: 27.04.2020
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.059/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, ocupantes da função de Servente 
de Limpeza, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Maria Lucia de Alcantara 3.033.346-1 - SSP/PR 1992/1997 04/05/2020 a 03/08/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164/2020
Data: 27.04.2020
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 200/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir mencionado:
Nome RG nº  Da Para A partir de
Joelse Waldir Pinheiro 001.696.094 - SESPII/MS Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária - 
Efetivos Diretoria de Limpeza Pública - Efetivos 14/04/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/2020
Data: 27.04.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 028/2017, 1.023/2017, 1.610/2017, 3.826/2017, 3.013/2019, 285/2020, 829/2020;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Helena Hilgert 3.322.650-0 - SESPII/PR 2018/2019 20/04/2020 a 19/05/2020
João Mariano Filho 5.833.204-6 - SESPII/PR 2019/2020 04/05/2020 a 18/05/2020
Juliana Gonçalves Pinto 8.492.661-2 - SESPII/PR 2017/2018
2018/2019 04/05/2020 a 13/05/2020
14/05/2020 a 23/05/2020
Kelly Cristina de Oliveira Martinelli 001.589.689- SESPII/MS 2019/2020 01/06/2020 a 
10/06/2020
Luiz Carlos Gomes 3.165.590-0 - SESPII/PR 2020/2021 21/04/2020 a 05/05/2020
Maria Aparecida Dantas Gonçalves 16.621.873- SESPII/SP 2018/2019 27/04/2020 a 
26/05/2020
Silvia Dillenburg Silva 6.751.668-0 - SESPII/PR 2019/2020 04/05/2020 a 02/06/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 065/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação de empresa 

especializada no ramo, para o fornecimento de peças e prestação de serviços de 

horas técnicas (assistência técnica) de manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos médicos/hospitalares, odontológicos e de laboratórios, em atendi-

mento à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 12/05/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
12/05/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
12/05/2020. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br 

no link Processos Licitatórios e no site www.bll.org.br.  Demais informações: no 

Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 

sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 

compras@guaira.pr.gov.br. 

Guaíra (PR), em 27 de abril de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 

  
  

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Estado do Parana
DECRETO Nº 5.436/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2020, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de R$ 53.246,73 (cinqüenta e três mil duzentos e quarenta e seis reais e setenta 
e três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 139 OBRAS E INSTALAÇÕES 53.246,73
FONTE 501 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 53.246,73
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2019, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 53.246,73
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de Abril de 2020
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 035/2020
Altera o Decreto nº 022/2020, de 29 de março de 2020, para o fim de autorizar a abertura ao público dos restaurantes 
e afins, a flexibilização de realização de cultos e missas, reuniões e demais encontros religiosos em igrejas e templos, 
e a retomada de outras atividades observando os cuidados para evitar a transmissão para o Coronavírus (COVID-19), 
bem como medidas sanitárias já estipuladas, modifica o Decreto nº 025/2020, de 03 de abril de 2020, no que se refere 
ao toque de recolher, dando outras providências no Município de Nova Olímpia.
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos a saúde pública;
CONSIDERANDO a necessidade de que a população respeite, com zelo as medidas restritivas pelo Poder Público 
Municipal para a quebra do ciclo da COVID-19, a bem da saúde pública;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 033/2020 dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscara por toda população 
como medida de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Nova Olímpia têm 
auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e o seu combate, bem como a oferta do tratamento 
de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento do setor produtivo faz-se necessário no Município de Nova 
Olímpia, a fim de evitar o colapso econômico e consequentemente social e da própria Saúde Pública, aqui tomada 
de forma ampla;
CONSIDERANDO que o restabelecimento gradativo das atividades produtivas em nosso Município tem se mostrado 
adequado aos órgãos de Saúde local;
D E C R E T A:
Artigo 1º - Art. 1° Fica alterado o caput do artigo 5° do Decreto Municipal n° 025, de 3 de abril de 2020, que passa a 
ter a seguinte redação:
Parágrafo único - Todo indivíduo dentro do território do Município de Nova Olímpia deverá se sujeitar ao Toque de 
Recolher, pelo que deverá respeitar a proibição de livre circulação, devendo permanecer obrigatoriamente em seu 
domicílio a partir das 0 (zero) horas até as 5 (cinco) horas, durante toda semana.
Artigo 2º - Fica alterado a redação do Artigo 3º do Decreto n.º 018/2020, que  passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo único -  Recomendar, que a partir de 25/04/2020, fiquem suspensos os eventos públicos ou particulares, de 
qualquer natureza, com reunião de público acima de 30 (trinta) pessoas.
Artigo 3º -  Fica alterado a redação do § 2.º do Artigo 4º do Decreto n.º 022/2020, que  passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo único -  Aos Estabelecimentos comerciais supermercados, açougues, mercearias, minimercados, 
panificadoras, sorveterias e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários normais e de 
sábado até as 19:00 horas, e domingos e feriados até as 12:00 horas, desde que cumpridas as recomendações 
descritas no Decreto n.º 022/2020.
Artigo 4º - Fica alterado a redação do § 4.º do Artigo 4º do Decreto n.º 022/2020, que  passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo único -  Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como 
pizzarias, lanchonetes, bares, fast food, lojas de conveniência, e assemelhados poderão funcionar 08:00 às 23:00 
horas, desde que cumpridas as recomendações descritas no Decreto n.º 022/2020, exceto o item k, que fica revogado.
Artigo 5º - Fica alterado a redação do § 5.º do Artigo 4º do Decreto n.º 022/2020, que  passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo único -  Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos do tipo 
restaurantes e pesqueiros poderão funcionar todos os dias até às 23:00 horas, desde que adotem os procedimentos 
especificados a seguir:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - atender com restrição de público a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade de lotação conforme o respectivo 
alvará de funcionamento, evitando aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento e suas imediações;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo 
exposto no inciso anterior, organizando eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período 
em que se aguarda para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre 
si, mediante sinalização visual no chão inclusive;
 IV - Manter as mesas e respectivas cadeiras distantes 2 (dois) metros no minimo, umas das outras;
V - não servir no sistema self sevice, mas apenas a Ia carte, prato executivo, prato comercial ou em buffet isolado a 
distância segura do cliente, sendo que, neste último caso, o cliente deve usar máscara para escolher o alimento e ser 
servido por funcionário do restaurante, que deve higienizar as mãos com frequência e usar máscara;
VI - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas;
VII - recolher talheres e pratos e desinfetar as superfícies das mesas, balcões e cadeiras imediatamente após cada 
refeição;
VIII - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha;
IX- disponibilizar talheres embalados individualmente;
X - não permitir que os clientes adentrem ao estabelecimento ou nele permaneçam sem máscara, exceto enquanto 
estiverem comendo ou bebendo;
XI - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após 
o empacotamento e o pagamento dos produtos;
XII - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a 
utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de 
cada atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XIII - suspender o serviço de empacotamento, quando possível, orientando o usuário a desenvolvê-lo por si só, sem a 
ajuda do servidor no caixa, com a disponibilização das sacolas e pacotes diretamente ao usuário;
XIV - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento pelos 
usuários num mesmo período de tempo;
XV - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de 
máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
XVI - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com cartão;
XVII - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente 
as que envolvem a manipulação dos produtos;
 XVIII - não utilizar de mão-de-obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, 
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
 XIX - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção ao contágio e combate ao vírus;
 XX - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e combate ao vírus 
no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do grupo 
de risco de morte (inciso XVIII deste artigo);
XXI - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas para cada 100 (cem) 
metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, em não sendo possível, orientar 
que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
 XXII - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
XXIII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar 
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XXIV - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
 XXV - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de mão, o beijo, o abraço;
XXVI - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o contato físico 
e a proximidade entre os que por ali passarem;
XXVII - preferir a compra via internet, telefone, delivety ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos aos consumidores;
 XXVIII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de uso pessoal;
XXIX - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
 XXX - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com eventual 
público externo;
XXXI- determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco de morte (inciso XVIII deste artigo);
Artigo 6º - Fica revogado o Parágrafo § 1.º do Artigo 2º do Decreto n.º 022/2020, que recomenda a suspensão de 
atividades religiosas em Igrejas, Templos e outras Instituições Religiosas, autorizando a realização de cultos, missas, 
reuniões e demais encontros religiosos, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
I - Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel 70%, em local sinalizado;
II - Reduzir para 50% o número de pessoas, de sua capacidade, a fim de evitar aglomeração de forma a mantê-las 
distantes 2 metros umas das outras;
III - Evitar formação de filas tanto fora como dentro;
IV - Uso obrigatório de mascaras nas celebrações, nos termos do Decreto n.º 033/2020;
V - Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
VI - Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes 
próprios e lixeiras acionadas por pedal;
VII - Evitar contatos corporais entre os participantes, como abraço, beijo, aperto de mão;
VIII - Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas nas igrejas/templos, de forma a evitar o contato físico entre elas, 
preferencialmente adotando porta para entrada sinalizada e porta para saída também sinalizada;
IX - Deverá ser evitada a participação de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou 
portadores de comorbidades, gestantes e lactantes);
X - Caso haja identificação alguma pessoa com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou 
febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;
Artigo 7º - Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as 
condicionantes sanitárias ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o combate a transmissão 
humana pelo COVID-19 em nosso município;
Artigo 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seu efeito por tempo indeterminado.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 009/2020
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de Levantamento topográfico cadastral e 
planialtimétrico perante o Lote rural n° 36-B, 40-B e 41-B, destacados dos lotes n°s  36-A, 40-A  e 41-A, estes da 
subdivisão dos lotes n°s 36, 40 e 41 da Gleba  n° 11 Nonohay, Núcleo Cruzeiro – Chácaras Nova Olímpia,  e Laudo 
SPT com sondagem – Barracão de Reciclagem do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93e decreto 9.412 de 18 junho de 2018.
CONTRATADA: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 09.115.828/0001-60
Endereço: AV MARINGA 5046
Bairro:  ZONA III  – CEP. 87.502-080
Cidade: UMUARAMA                                                               U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO:
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 036/2020
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial N.º 006/2020, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2020, a favor das empresas: PINHAL E GILAVERT LTDA - 
EPP, nos itens nsº 02, 04, 05, 06, 07, 08, e 09, com valor final de R$ 25.100,00 (vinte e cinco mil e cem reais); VASTIR 
DE MELO LONARDONI & CIA LTDA, nos itens ns° 01 e 03, com valor final de R$ 17.286,00  (dezessete mil, duzentos 
e oitenta e seis reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   27 de abril  de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 024/2020
Decreta Ponto Facultativo o dia 30 de abril de 2020, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município e ainda,
CONSIDERANDO, as comemorações alusivas ao aniversário de Perobal no dia 29/04/2020, Quarta Feira, e o feriado 
nacional de 01/05/2020, Sexta-Feira;
 DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 30 de Abril de 2020, Quinta-Feira, em todas as repartições públicas municipais.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua natureza não permitem paralisação.
Art.  3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de Abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.23/2017,  objetivando a 

CHAMAMENTO PÚBLICO, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DA AREA DE SAÚDE, para prestação de serviços 

profissionais de MÉDICO PEDIATRA, CLINICO GERAL, GINECOLOGISTA, 

ORTOPEDISTA, PLANTONISTA e TÉCNICO EM RADIOLOGIA,  para  desempenho 

dos trabalhos nas unidades de saúde deste Município, por um  período de 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogado, cujos valores a serem pagos são os constantes no 

Anexo I. decorrente de Inexigibilidade n°    3/2017, que entre si celebram 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA e a TATIANA DA SILVA SERENO- ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 23.325.328/0001-83. aditivam o contrato com término 24/04/2021 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Nova Olímpia 27 de abril de 2020.

JOÃO BATISTA PACHECO

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°8 Termo do contrato nº.23/2017,  objetivando a 

CHAMAMENTO PÚBLICO, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DA AREA DE SAÚDE, para prestação de serviços 

profissionais de MÉDICO PEDIATRA, CLINICO GERAL, GINECOLOGISTA, 

ORTOPEDISTA, PLANTONISTA e TÉCNICO EM RADIOLOGIA,  para  desempenho 

dos trabalhos nas unidades de saúde deste Município, por um  período de 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogado, cujos valores a serem pagos são os constantes no 

Anexo I. decorrente de Inexigibilidade n°    3/2017, que entre si celebram 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA e a TATIANA DA SILVA SERENO- ME  inscrita no 

CNPJ sob nº. 23.325.328/0001-83. aditivam o contrato na importância de R$  

2.078.274,00 (dois milhões e setenta e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Nova Olímpia 27 de abril de 2020.

JOÃO BATISTA PACHECO

PREFEITO MUNICIPAL

dois milhões e setenta e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais

www.elotech.com.br

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.04.2020 PMP FOMENTO PR SFM 117.595,93

TOTAL 117.595,93

                                                                  Perobal, 24 de Abril de 2020.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.04.2020 FMS- CUSTEIO SUS 50.000,00
TOTAL 50.000,00

                                                                  Perobal, 24 de Abril de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
DECRETO Nº 23/2020
Dispõe sobre a distribuição de gêneros alimentícios por meio da entrega de “kit merenda escolar”, em caráter 
excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência decorrente do Covid-19
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; e
- Considerando a edição da Lei Federal nº 13.987/2020, que alterou a Lei Federal nº 11.947/2009, nela inserindo o 
artigo 21-A, a fim de autorizar, durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica 
em razão de situação de emergência ou calamidade pública, em todo o território nacional, em caráter excepcional, a 
distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, 
dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta lei, à conta do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
- Considerando os dispositivos dos decretos municipais nº 11, de 18 de março de 2020, e 14, de 20 de março de 2020, 
que estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 
em nosso município;
- Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia 
do Novo Coronavírus;
- Considerando o constante nos Decretos Municipais anteriores, que estabelecem medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), dentre as 
quais a suspensão das atividades educionais presenciais em todas as escolas de todas as redes de ensino;
- Considerando todas as determinações outrora já decretadas;
DECRETA:
Artigo 1º. Fica autorizada, durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas municipais de educação 
básica, em razão de situação de emergência decorrente do Covid-19, em caráter excepcional, a distribuição imediata 
aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento do Conselho de Alimentação 
Escolar, bem como das Secretarias Municipais de Educação e de Ação Social, dos gêneros alimentícios adquiridos 
com recursos financeiros federais e municipais, destinados à merenda escolar, por meio da entrega de “kit merenda 
escolar”.
Parágrafo único. O “kit merenda escolar” referido no caput será composto pelos itens definidos pelas Secretarias 
Municipais de Educação e de Ação Social, com fundamento em parecer de nutricionista, aprovado pelo Conselho 
de Alimentação Escolar e levando em consideração o número de estudantes matriculados na rede municipal. O kit 
deverá seguir as determinação da legislação do PNAE no que se refere à qualidade nutricional e sanitária, respeitando 
os hábitos alimentares, a cultura local e, preferencialmente, composto por alimentos in natura e minimamente 
processados, tanto para os gêneros perecíveis como para os não perecíveis.
Artigo 2º. A Secretaria Municipal de Educação deverá adotar todas as medidas necessárias à garantia da distribuição 
do “kit merenda escolar”, e da melhor utilização dos recursos públicos, dentre elas:
I – Realizar levantamento dos gêneros alimentícios já adquiridos e a receber e os respectivos prazos de validade, com 
vistas a melhor organização dos produtos que serão distribuídos;
II – Proceder ao levantamento do saldo financeiro da conta do PNAE, acompanhando o montante de recursos futuros, 
para reprogramação da aquisição gradual de novos gêneros alimentícios, enquanto durar a suspensão das aulas, e 
reorganização do atendimento futuro em razão da recuperação do ano letivo, que poderá avançar para o ano letivo 
de 2021;
III – Realizar, juntamente com o apoio da direção escolar, bem como da Secretaria Municipal de Ação Social, o 
levantamento das famílias com filhos matriculados na rede pública municipal de ensino, para apuração do quantitativo 
de alunos que estejam em vulnerabilidade social, para o atendimento prioritário na distribuição da alimentação;
IV – Observar os cuidados com as restrições alimentares, evitando o risco de fornecer alimentos para os estudantes 
que podem prejudicar sua saúde;
V – Definir cronograma ou plano de ação, juntamente com a Secretaria Municipal de Ação Social, com local, calendário, 
horários, logística e profissionais disponíveis para a entrega dos gêneros alimentícios, da forma que melhor atender a 
realidade municipal, observando-se as normas e procedimentos de segurança em relação à Covid-19;
VI – Comunicar às famílias que serão beneficiadas, especificando o cronograma e os cuidados para o recebimento 
dos itens, visando evitar, inclusive, as aglomerações de pessoas;
VII – Manter organizados os documentos e registros de todas as etapas e estratégias definidas para a distribuição 
dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos federais recebidos à conta do PNAE, enquanto durar o período de 
suspensão das aulas, em razão da prestação de contas a ser realizada.
Parágrafo único. O Conselho de Alimentação Escolar deverá acompanhar todas as fases do processo de distribuição 
de alimentos, em especial as elencadas neste artigo, inclusive com registro de atas e de pareceres sobre as 
estratégias estabelecidas pela municipalidade na utilização de recursos do PNAE.
Artigo 3º. Na distribuição ou entrega do “kit merenda escolar”, deverão ser adotadas todas as medidas necessárias 
para que se evite a aglomeração de pessoas ou contato pessoal, observando-se os protocolos de higiene e prevenção 
do contágio preconizadas pelas autoridades sanitárias municipal, estadual e federal.
Artigo 4º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação a convocar servidores de outras secretarias municipais 
para o atendimento das diligências necessárias à efetivação das medidas do presente decreto.
Artigo 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL 
Ref: CONTRATO Nº5/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JAIRO BORGES CARDOSO.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 16 de abril de 2020. 
Cláusula Segunda: A motivação em manter a presente rescisão é por razões de interesse público, por necessidade e 
interesses da Administração, a fim de evitar aglomerações conforme decretos municipais n.º  011, de 18 de março de 
2020, n.º 014, de 20 de março de 2020, e n.º 015, de 30 de março de 2020, que estabelecem uma série de medidas e 
restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso município, o que justifica assim 
a rescisão do presente contrato
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 16/04/2020.

EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL 
Ref: CONTRATO Nº6/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M & M EVENTOS LTDA.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 16 de abril de 2020. 
Cláusula Segunda: A motivação em manter a presente rescisão é por razões de interesse público, por necessidade e 
interesses da Administração, a fim de evitar aglomerações conforme decretos municipais n.º  011, de 18 de março de 
2020, n.º 014, de 20 de março de 2020, e n.º 015, de 30 de março de 2020, que estabelecem uma série de medidas e 
restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso município, o que justifica assim 
a rescisão do presente contrato
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 16/04/2020.

EXTRATO DE TERMO RESCISÃO AMIGAVEL 
Ref: CONTRATO Nº13/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MUSSINI PRODUÇÕES.
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 16 de abril de 2020. 
Cláusula Segunda: A motivação em manter a presente rescisão é por razões de interesse público, por necessidade e 
interesses da Administração, a fim de evitar aglomerações conforme decretos municipais n.º  011, de 18 de março de 
2020, n.º 014, de 20 de março de 2020, e n.º 015, de 30 de março de 2020, que estabelecem uma série de medidas e 
restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso município, o que justifica assim 
a rescisão do presente contrato
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 16/04/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 129/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº5/2.020 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 5/2.020 PMP, objetivando a Contratação de empresa especializada em serviço de retifica de bomba injetora, 
com fornecimento de peças e mão de obra, para manutenção da frota municipal., tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORES LTDA. 170.470,95
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2020
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços ma manutenção mecânica de máquinas pesadas da 
frota do Município.
TIPO: Menor preço -  por  lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 148.580,00
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 14 de maio de 2020– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 27 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº12/2020
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de óleo lubrificante e graxa a serem 
utilizados pela frota de veículos deste município de Perobal.
TIPO: Menor preço -  Por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 219.530,00
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 18 de maio de 2020– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 27 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 271/2020.
Designa para atuar como leiloeiro o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA, para atuar como LEILOEIRO, objetivando a alienação 
de bens móveis inservíveis pertencente ao Poder Executivo Municipal de Pérola, Estado do Paraná, constante no 
Edital de Leilão nº 01/2020, a ser realizado no Pátio Rodoviário Municipal, Av. Castro Alves, nº 130, Centro, Pérola/PR, 
no dia e horário especificado no Edital em epígrafe.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora constituído, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 120/2020
Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública nº 01/2020-PMP, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência Pública nº 01/2020-PMP, que tem por 
objeto a concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano nº 7-B (sete-B), da quadra nº 134-A, 
localizado no perímetro urbano do Município, com área de 869,07 m2 (oitocentos e sessenta e nove vírgula zero sete 
metros quadrados), contendo um barracão industrial em alvenaria, localizado na Rua Anita Garibaldi, nº 1710, Centro, 
Pérola, Estado do Paraná, para fins de instalação de empresa do ramo de confecção e/ou facção e /ou acabamento 
de peças de vestuários, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA
MEDRADA & BORGES LTDA-EPP
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 27 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 32/2020.
Dispensa Por Limite nº 19/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: JOSÉ LUIZ BRUNO 61247766934
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
aparelhos de ar-condicionado instalados nas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.060,00 (dezessete mil e sessenta reais)
Vigência: 27/04/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 27/04/2020.
Data de Assinatura: 27/04/2020
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO STEEM 
 

 

Pelo presente Edital, a COMISSÃO ELEITORAL, eleita em Assembleia Geral dos associados do SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE PRODUÇÃO, GERAÇÃO, TRANSMISSÃO, 
DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE FONTES HÍDRICAS, 
TÉRMICAS E ALTERNATIVAS E GÁS NATURAL NAS EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS DE 
MARINGÁ E REGIÃO NOROESTE DO PARANÁ – STEEM (CNPJ: 80.893.035/0001-36, Carta Sindical n.º 
004.025.15152-B, de 15/08/1998, com sede na cidade de Maringá-PR, na Rua Vitória, nº 109, Vila Esperança, CEP: 
87.020-320), seguindo as disposições dos arts. 52 e 53 e demais as atribuições que lhe conferem o Estatuto da 
entidade e a legislação vigente, CONVOCA, nos termos do art. 56 e seguintes do Estatuto, TODOS os associados 
em pleno gozo de seus direitos sociais para votar e ser votado nas ELEIÇÕES para a composição do Sistema 
Diretivo e do Conselho Fiscal para a Gestão 2020-2024, como segue: DAS DATAS – 1ª CONVOCAÇÃO: dia 
05/06/2020, das 08h às 17h30; 2ª CONVOCAÇÃO caso não se atinja o quórum na 1ª: dia 22/06/2020, das 08h às 
17h30; 3ª CONVOCAÇÃO caso não se atinja o quórum na 2ª: dia 07/07/2020, das 08h às 17h30; NOVA 
ELEIÇÃO POR EMPATE ENTRE AS CHAPAS MAIS VOTADAS: dia 22/06/2020, das 08h às 17h30. DOS 
HORÁRIOS E LOCAIS DAS URNAS - URNAS FIXAS: Das 08h às 17h30 – Sede do Sindicato; Das 08h às 
17h30 – Sede da Copel em Maringá; Das 08h às 17h30 – Sede da Copel em Paranavaí; Das 08h às 17h30 – Sede da 
Copel em Umuarama; Das 08h às 17h30 – Sede da Copel em Campo Mourão; Das 08h às 12h00 – Sede da Copel 
em Cianorte; Das 13h às 17h30 – Setor de Manutenção da Copel em Cianorte. URNAS ITINERANTES: Das 08h 
até às 17h30 – Roteiros a serem estabelecidos pela Comissão Eleitoral. COLETA DE VOTOS ON LINE. Diante 
da pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e da necessidade da observância às normas emanadas pelo Poder 
Público, bem como a necessidade de obediência aos prazos estatutários, a critério e disciplina da Comissão Eleitoral, 
poderá haver a coleta de votos on line. DAS INSCRIÇÕES: O requerimento de registros de chapas, assinado por 
qualquer dos candidatos que a integrem, será endereçado à Comissão Eleitoral, em duas vias, instruídas: a) fichas de 
qualificações dos candidatos em duas vias assinadas pelo próprio, a serem fornecidas pela Comissão Eleitoral; b) 
cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho das páginas que constem a qualificação civil (verso e anverso) 
e o contrato de trabalho em vigor. O local para a protocolização do requerimento será na sede do Sindicato, na 
cidade de Maringá-PR, na Rua Vitória, nº 109, Vila Esperança, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30 e das 13h 
às 17h, a partir de 29/04/2020 até 08/05/2020, onde permanecerá pessoa habilitada para atender aos interessados, 
prestar informações do processo eleitoral, receber documentos e fornecer recibo de inscrição de candidatura. DAS 
CONDIÇÕES PARA SER ELEITOR E CANDIDATO: É eleitor todo associado que estiver no gozo dos direitos 
sociais conferidos pelo Estatuto e contar até a data da eleição, com seis meses de sindicalização. E, para exercitar o 
direito do voto, o eleitor deverá ter quitado suas obrigações financeiras para com o Sindicato até trinta dias antes da 
eleição. Poderá ser candidato o filiado que na data da realização da eleição não tiver rejeitadas as suas contas em 
cargos de administração sindical; não tiver lesado o patrimônio de qualquer entidade; que contiver com, pelo menos, 
seis meses de inscrição como associado considerando a data das eleições; estiver em pleno gozo dos direitos sociais 
previstos no Estatuto; não estiver ocupando cargo gerencial, em qualquer nível hierárquico, ou tenha exercido tal 
cargo até seis meses antes das eleições, exceto cargos gerenciais de representantes eleitos pelos trabalhadores; que 
tiver quite com débitos junto ao Sindicato e possuir pelo menos um ano de registro funcional na empresa. PRAZO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE CHAPA E/OU DE CANDIDATO. Prazo de impugnação de chapa ou de candidato: 
de 13/05/2020 até 18/05/2020. Copias do presente edital serão afixadas na sede do sindicato e nos principais locais 
de trabalho.  Maringá, 27 de abril de 2020. 
 
____________________________ 

Sebastião da Silva 
Presidente da Comissão Eleitoral 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 119/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 19/2020, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-condicionado instalados nas diversas Secretarias 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 EMPRESA VALOR TOTAL R$
JOSÉ LUIZ BRUNO 61247766934 17.060,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 27 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 90/2019
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 47/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Ata de Registro de Preços terá seu prazo de vigência prorrogado por mais 06 (seis) 
meses, de acordo com a concordância do detentor dos preços registrados, e manutenção das condições iniciais da 
proposta, contados a partir de 30/04/2020, conforme parecer jurídico anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente prorrogação ocorrerá pela renovação integral das quantidades, conforme descrito 
no quadro (anexo I).
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 27/04/2020.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 33/2017
Pregão Presencial nº 14/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 01 de maio de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos 
reais), que serão pagos mensalmente.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 27/04/2020.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 47/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018
2º Termo Aditivo
Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA e a EMPRESA 
JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, na forma abaixo:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ nº 
81.478.133/0001-70, neste ato representado pelo Senhor Prefeito DARLAN SCALCO, brasilei¬ro, casado, residente 
e domiciliado na Rua Gonçalves Dias, nº 160, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portador do CPF nº 
005.856.939-19, portador da Cédula de Identidade RG. nº 7.082.394-2 SSP/PR.
CONTRATADA EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
04.233.582/0001-07, inscrição estadual n° 902.52481-95, com sede na Av. Tiradentes, n° 2680, CEP: 87.505-090, na 
cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Senhor ILIDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade RG. n° 6.513-05 SSP/PR, inscrito no CPF n° 046.473.359-68, residente na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná.
Os signatários do presente instrumento, partes legítimas do Contrato de Prestação de Serviços em epígrafe, tem 
justo e acertado o seguinte.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 19 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor total de R$ 47.940,00 (Quarenta e sete mil 
novecentos e quarenta reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.995,00 (três mil novecentos 
e noventa e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
E por estarem justos, certos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas constantes.
Pérola/PR, 14 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
   Prefeito.        EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA
                       ILIDIO COELHO SOBRINHO
Contratante                                          Contratada
TESTEMUNHAS:
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS                             TIAGO DA SILVA CANGUÇU
         Secretário Municipal de Fazenda e Administração                                  Agente Administrativo
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Pérola - Pr., 27 de abril de 2020   

 

 

NOTIFICA 
 
 
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 
20/04/2020 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 1.526,84 

16/04/2020 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 32.811,03 

14/04/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – AFM 64.915,11 

20/04/2020 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 106.889,29 

13/04/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 3.721,73 

14/04/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 36,57 

15/04/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 42,43 

16/04/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 1.001,30 

17/04/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 153,15 

20/04/2020 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 29,76 

14/04/2020 BRASIL 15488-1 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 11.865,24 

15/04/2020 BRASIL 15488-1 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 94.870,72 

20/04/2020 BRASIL 15488-1 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 11.581,78 

 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
                 
 
 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Ata de Reabertura de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2019 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 
ÚNICO. 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP, Em virtude de intimação de sentença 
oriunda do Mandado de Segurança cível nº 0015286-02.2019.8.16.0173, 
interposto pela licitante GENTE SEGURADORA S/A, sentença aquela que 
declarou a nulidade do presente certame no ato administrativo que inabilitou a 
impetrante licitante, vimos pela presente ata, em cumprimento à referida decisão 
da qual entende-se ter aplicabilidade imediata em virtude da intimação da 
administração licitadora, dar efeito à decisão e assim torna nula a portaria de 
homologação e adjudicação nº. 286/2019 da data de 13/11/2019 publicada em no 
Jornal Umuarama Ilustrado em 14/11/2019, que declarou como vencedora a 
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e atos 
subsequentes, incluída a contratação, a qual também é nula. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO 
PEDROSA DE ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 27 de Abril de 2020.  
ALMIR DE ALMEIDA - Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 07/ 2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 03/2019 e 04/2019 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
conforme abaixo: 
 

Código/Categoria Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.002 Manutenção da Central de Regulação, bases 

Descentralizadas e Sede Administrativa 
   

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1 001 R$ 15.000.000 
Total R$ 15.000,00 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no “caput” do Artigo 1° 
deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 
 

Código/Categoria Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrã
o TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001.2.002 Manutenção da Central de Regulação, bases 

Descentralizadas e Sede Administrativa 
   

3.3.90.30 Material de Consumo 1 001 R$ 15.000,00 
Total R$ 15.000,00 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 

Umuarama, 24 de Abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 45/2020
Suprime em 20% (vinte por cento) os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas administrativas imediatas para redução de despesas, sendo 
dever do administrador zelar pelo bom e regular funcionamento dos bens e serviços em prol da municipalidade;
CONSIDERANDO que as medidas visam equilibrar à realidade econômico-financeira sem prejuízo da prestação dos 
serviços aos seus munícipes;
CONSIDERANDO o Decreto nº 23 de 18 de março de 2020 que declara situação de emergência em saúde pública 
no Município de São Jorge do Patrocínio, bem como, todos os Decretos Estaduais e Municipais expedidos em razão 
do novo coronavírus (COVID-19), especialmente aqueles que dispõe o período de quarentena para prevenção e 
enfrentamento, visando conter o avanço da pandemia;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
CONSIDERANDO a decisão do STF na ADIN 6.341, que reconhece a legitimação concorrente dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal para estabelecerem providências no campo da saúde pública nacional;
DECRETA:
Art. 1º Fica suprimido em 20% (vinte por cento) os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais pelo 
período de 90 (noventa dias), nas competências dos meses de maio, junho e julho.
§ 1º No caso de servidores efetivos que ocupam cargos comissionados o percentual deverá ser aplicado sobre a 
diferença entre o valor do vencimento do cargo em comissão e o vencimento do cargo de carreira.
§ 2º A base de cálculo para a supressão corresponderá ao valor bruto dos vencimentos ou da diferença de que trata 
o § 1º, deduzidos os descontos legais.
Art. 2º Os recursos orçamentários decorrentes da supressão serão suplementados na Secretaria de Saúde para 
atividades de combate ao Covid-19.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de maio de 2020, e tem prazo 
de vigência de 90 (noventa) dias.
São Jorge do Patrocínio, aos 27 dias do mês de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE SÃO jORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
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PORTARIA N° 004/2020 
 

DISPÕE SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA DA 
PORTARIA Nº 003/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, VEREADOR JOSÉ RODRIGUES FERREIRA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO ARTIGO 32, DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, ARTIGO 48, VII, “H” E ARTIGO 107, AMBOS DO 
REGIMENTO INTERNO. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Altera o artigo 2º e seus incisos, o artigo 3º e seus incisos e o artigo 4º, da 
Portaria nº 003/2020, o qual passam a ter a seguinte redação: 
 

Art. 2º. Durante o período de pandemia da Covid-19, 
os Vereadores poderão ser convocados com antecedência 
de 24 (vinte e quatro) horas para as sessões extraordinárias.  

 
§1º. Durante esse período, os vereadores deverão 

permanecer de sobreaviso com seus telefones/celulares e 
Whatsapp ligados para a possível convocação para as 
sessões extraordinárias. 

 
§2º. A convocação dos Vereadores poderá ser feita 

pelo Presidente e/ou servidor secretário da Casa via 
telefone/celular ou Whatsapp e, caso necessário, o 
Secretário poderá certificar a intimação do Vereador na 
Proposição. 

 
Art. 3º. AUTORIZAR o acesso dos Vereadores na 

Câmara somente durante o horário de expediente em que 
ocorrer qualquer das Sessões.  

 
§1º. As proposições e demais documentos, poderão 

ser encaminhados/recebidos à/pela Câmara através dos 
canais informados no parágrafo único, do artigo 1º e 
mediante confirmação de recebimento. 
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Art. 4º. DETERMINAR que além dos Vereadores e 
das pessoas ligadas à sua realização, durante as Sessões 
sejam autorizadas a presença de no máximo 5 (cinco) 
pessoas do público. 

 
§1º. Para acesso e permanência de qualquer pessoa 

à Câmara Municipal deverá estar equipada com máscara de 
proteção, igual ou semelhante a cirúrgica, cobrindo o nariz e 
boca, bem como higienizar as mãos com álcool 
disponibilizado na entrada do estabelecimento. 

 
§2º. Toda pessoa que vier a participar das Sessões, 

deverão permanecer ao menos a 1,50m (um metro e meio) 
de distância umas das outras e se acomodarem nos lugares 
indicados. 

 
 

Art. 2º. Os demais dispositivos da Portaria nº 003/2020 permanecem inalterados. 
 

Art. 3º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Publique-se. 

 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 DE ABRIL DE 2020. 
 
 
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA 
Presidente 

 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 060, DE 27 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.089, de 09 de Outubro de 2019.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 276.381,95 (Duzentos setenta seis mil e trezentos oitenta um reais e noventa cinco centavos), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
3.3.90.30.00.00 (38) Material de Consumo                                     R$: 35.000,00
4.4.90.52.00.00 (44) Equipamentos e Material Permanente                      R$: 100.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
4.4.90.52.00.00 (61) Equipamentos e Material Permanente                      R$: 115.381,95
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável
4.4.90.52.00.00 (332) Equipamentos e Material Permanente                        R$: 26.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio da Ações e Serviços Públicos de Saúde
TOTAL R$: 276.381,95
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
3.3.90.33.00.00 (39) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 35.000,00
3.3.90.39.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                        R$: 100.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais
3.3.90.30.00.00 (49) Material de Consumo                                                R$: 115.381,95
Fonte: 511 - Taxas de Prestação de Serviços
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável
3.3.90.36.00.00 (330) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                        R$: 26.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio da Ações e Serviços Públicos de Saúde
TOTAL R$: 276.381,95
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei 
nº 2.064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.133  de 27 de Abril de 2019;
DECRETA:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial
Fonte: 33501 - Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Anterior
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial          R$: 1.461.441,74
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial          R$: 1.461.441,74
Art. 4 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 261.441, 74 
(Duzentos sessenta um mil e quatrocentos quarenta um reais e setenta quatro centavos), destinado a ocorrer com 
despesa classificada no projeto e no elemento a seguir discriminado:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente            R$: 261.441,74
Fonte: 33501 - Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Anterior
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior de fonte vinculada:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2019:
Fonte: 33501 - Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Anterior                 R$: 261.441,74
Art. 6o  O crédito adicional suplementar autorizado nesta Lei, poderá ser suplementado conforme o disposto no inciso 
I e IV do art. 4º da Lei Nº. 2.089 de 09 de Outubro de 2019.
Art. 7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.133, DE 27 DE ABRIL DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei 
nº 2.064/2019; inclui fonte de recurso e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o  Fica incluída a seguinte fonte de recurso na seguinte dotação do Orçamento vigente:
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial
Fonte: 33501 - Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Anterior
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2020:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial          R$: 1.461.441,74
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2020:
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial          R$: 1.461.441,74
Art. 4 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 261.441, 74 (Duzentos sessenta um mil e quatrocentos quarenta um reais e setenta quatro centavos), destinado 
a ocorrer com despesa classificada no projeto e no elemento a seguir discriminado:
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.1.102 - Aquisição de Terreno para Área Industrial
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente            R$: 261.441,74
Fonte: 33501 - Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Anterior
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior de fonte vinculada:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2019:
Fonte: 33501 - Receitas de Alienação de Ativos - Exercício Anterior                 R$: 261.441,74
Art. 6o  O crédito adicional suplementar autorizado nesta Lei, poderá ser suplementado conforme o disposto no inciso 
I e IV do art. 4º da Lei Nº. 2.089 de 09 de Outubro de 2019.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 138 , DE 27  DE ABRIL DE 2020
Altera redação dada pelo Artigo 2o, da Portaria n.º 225 de 05 de maio de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Despacho, sob o n.º  464/2020 - 
CAGE.
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o artigo 2o da Portaria n.º 225 de 05 de maio de 2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art.2o O valor do Provento de aposentadoria será de R$ 846,75, (Oitocentos e quarenta e seis  
reais  e setenta e cinco centavos), devendo este valor ser complementado para assegurar a 
percepção de um salário mínimo vigente da época de R$ 937,00 (Novecentos e Trinta e Sete 
reais), sendo que a forma de reajuste será sem paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da 
Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de abril de 2020.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
LEI  N.º 2132/2020  DE  27 DE ABRIL DE 2.020
(Autoria: Chefe  do  Poder Executivo)
SÚMULA: Dispõe sobre alienação de Bens Móveis Inservíveis, e dá outras providência.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI
ART. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os bens Móveis de propriedade do Municipal 
de Tapejara, declarados como inservíveis através do Decreto Municipal 054/2020, de 17/04/2020,  conforme LAUDO 
a seguir:
LAUDO DE CONSTATAÇÃO, VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS INSERVIVEIS, E SEM 
CONDIÇÕES DE USO
VEICULO PATRIMONIO LAUDO VALOR
FIAT DOBLO CARGO, COR BRANCA ANO DE FABRICAÇÃO 2003/2003, PLACA ALB- 4386.
CJASSO: 9BD22315832004532
RENAVAM: 868367838 5076
SECRETARIA  DE  SAUDE Câmbio quebrado, lataria com avarias,  pneus sem condições de uso, tapeçaria 
danificada, avarias no motor, veiculo não roda.
R$ 500,00
KOMBI ANO DE FABRICAÇÃO 2003/2003, BRANCA PLACAS ALA-0483
CHASSI: 9BWGB07XX3P014646
RANAVAM:807587001 5670
SECRETARIA SAUDE Veículo com cambio quebrado, avarias no motor,(não funciona) sem condições de uso , 
veiculo não roda.
R$ 500,00
FIAT UNO, ANO DE FABRICAÇÃO 2001/2002, BRANCO PLACAS AAK-7067
CHASSI:9BD15822124307158
RANAVAM:766240343 5128
SECRETARIA DE OBRAS Veículo com motor ruim, funilaria danificada, pneus sem condições de uso, estofamento 
danificado, veiculo não roda.
R$ 500,00
GM VECTRA MODELO GLS, ANO DE FABRICAÇÃO 1996/1997, PLACAS MMQ-9559, COR CINZA
CHASSI: 9BGJK19BVT5520918
RANAVAM:661803309 5134
SECRETARIA DE  ADMINIST. Veículo com motor fundido, veiculo não esta rodando.
R$ 1000,00
GM ASTRA MODELO GL, 1.8 ANO DE FABRICAÇÃO 1999/1999, COR AZUL, PLACAS AJA-8665
CHASSI:9B6TT69COYB125130
RANAVAM:729017113 9315
SECRETARIA DE  ADMINIST.
Veiculo com danos no sistema elétrico, avarias na lataria, veiculo não roda.
R$ 500,00
 KOMBI ANO DE FABRICAÇÃO 2002/2002, BRANCA PLACA AKH-4021
CHASSI: 9BWGB07X82P012473
RANAVAM:00784114080 SECRETARIA  DE OBRAS Veículo com cambio quebrado, avarias no motor,(não 
funciona), sem pneus, sem condições de uso , veiculo não roda.
R$ 500,00
FIAT DOBLO BRANCA PLACA AUU 0120 ANO 2009 CHASSI 9BD22315592016203 RENAVAM 163570000  
SECRETARIA DE  SAUDE CAMBIO QUEBRADOR E AVARIAS NA LATARIAS 2.000,00
VEÍCULOS EM CONDIÇÕES DE USO E  RODANDO
VW/MASCA GRAMINI 0, 31 P / 115 CV, PLACA ARN-2986, CHASSI 9BWP452R99R937231, RENAVAM 00153473037, 
ANO/MODELO 2009/2009 , COR AMARELA SEC EDUCAÇÃO INSERVIVEIS R$ 25.000,00
IVECO/CITYCLASS 70C16, 24P/155CV, PLACA ARL-7886, CHASSI 93ZL68B0198408849, RENAVAM 00151960038, 
ANO/MODELO2009/2009 COR, AMARELA SEC
EDUCAÇÃO INSERVIVEIS R$ 18.000,00
CAMINHAO CABINE DUPLA MERCEDES BENZ L 608 D, DISEL, PLACA AID-2499, CHASSI 30830212607830, 
RENAVAM 517195488, ANO/MODELO 1982/1982, BRANCA SEC
OBRAS INSERVIVEIS R$ 14.000,00
FORD/CARGO 1415, DISEL, PLACALZR-0811, CHASI 9BFTNCF4VDB69918, RENAVAM 693889489, AMO/
MODELO 1997/1998, BRANCA SECRETARIA
DE  OBRAS INSERVIVEIS R$ 35.000,00
VOLKSWAGEN KOMBI STANDARD 1.4 MI 4 PORTAS ANO FABRICAÇAO 2013 ANO MODELO 2014, PLACA 
FMW-6302, CHASSI:9BWMF074EP020047, FLEX, COR BRANCA, SECRETRARIA  DE EDUCAÇÃO 
INSERVIVEIS R$ 18.000,00
FIAT UNO MILLE FIRE FLEX ECONOMY 4P, PLACA AWQ-2012, CHASSI 9BD15822AB6545094, RENAVAM 
281071500, ANO/MODELO 2010/2011, CINZA SECRETARIA DE  SAUDE INSERVIVEIS R$ 11.000,00
FIAT UNO MILLE ECONOMY, GASOLINA, PLACA AVC-1627, CHASSI 9BD15822AC6680382, RENAVAM 
455142319, ANO/MODELO 2012/2012, BRANCA CONSELHO
TUTELAR INSERVIVEIS R$ 15.000,00
TRATOR AGRICOLA MASSEY FERGUNSON 292, DISEL, ANO 2002, VERMELHO 4X4 S E C R E T A R I A 
AGRICULTURA INSERVIVEIS R$ 60.000,00
TRATOR AGRICOLA FORD 5660, DISE, AZUL SECRETARIA AGRICULTURA INSERVIVEIS R$ 15.000,00
TRATOR AGRICOLA FORD 4600 , DISEL, ANO/1990 SECRETARIA DE   OBRAS INSERVIVEIS R$ 15.000,00
VARREDOURA DE RUA SEC.  OBRAS INSERVIVEIS R$ 10.000,00
VALOR TOTAL DE BENS                                                                                                                                           241.500,00
A comissão nomeada para a avaliação dos bens criada pelo decreto 044/2020, atesta que os veículos acima 
epigrafados não têm condições de uso, sendo avaliado conforme tabela para que possa ser leiloado.
ART.  2º - Os valores dos  bens descritos no Artigo 1º , foram levantados  pela comissão de avaliação designada pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, através do Decreto n.º 044/2020
ART. 3º - As alienações dos bens  serão realizadas de acordo com o artigo 220, II da Lei Orgânica
do Município de Tapejara e Lei 8.666/93
ART. 4º - Os Bens a serem alienados não tem utilidade pública e oneram os cofres da Municipalidade, de acordo com 
o Decreto 054/2020, e Laudo emitido pela Comissão.
 ART. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara,  em 27  de  Abril  de  2.020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2020
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber aos interessados, que a Comissão se reuniu na data de 27 de abril de 2020, às 09h00min, para abertura dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de 
Preços nº. 001/2020, que tem por objeto a Contratação de empresa através de processo licitatório com objetivo de 
promover concurso publico para área tributaria devido a abertura de cargos em vacância no quadro, a ser realizado 
pela Prefeitura Municipal de Tapejara/ PR, sendo que para o presente ato compareceu a empresa OMEGA SISTEMA 
DE ENSINO PARANAENSE LTDA. EPP, sendo que após a minuciosa análise dos documentos apresentados pela 
licitante, a Comissão decidiu HABILITAR as empresas OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA. EPP, por 
ter cumprido integralmente o Edital de Convocação, Ainda, considerando a manifestação expressa sobre a desistência 
do prazo de recurso da fase de habilitação, o que fora aceito pelo Presidente da Comissão, face a regularidade dos atos 
administrativos praticados nesta sessão, pelo Sr. Presidente foi aberto o envelope contendo as propostas de preços 
(envelope nº. 02) da licitante habilitada. Desta feita após abertura do envelope nº. 02 teve o preço divulgado da seguinte 
forma: OMEGA SISTEMA DE ENSINO PARANAENSE LTDA. EPP, apresentou o valor de R$-15.800,00 (quinze mil e 
oitocentos reais), com 116 pontos em Pontuação Técnica, fora considerada vencedora do presente certame. Finalizando, 
pelo representante da empresa licitante fora dito que renunciava expressamente ao prazo de recurso administrativo 
quanto a fase de classificação das propostas, Em seguida, o Presidente da Comissão deu-se ciência a todos os 
presentes sobre os atos praticados nesta sessão, determinando que fosse publicada a presente Ata resumida.
Tapejara, 27 de abril de 2020
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 078/2020
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 020/2020: Aquisição de Portas de 
Vidro, Box de Vidro e Janela, para atender as Escolas Municipais, CMEI’s e as Secretaria de Educação e Saúde, 
no Município de Tapejara – Paraná. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 11 de maio de 2020, às 09h00min, 
e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02 Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, 
Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual 
nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 27 de abril 2020. Pregoeiro 
Oficial.

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 10/2020
Republicado por Incorreção.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e,
Considerando o art. 41, da Resolução 01/90 de 21 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Umuarama e o art. 36 da Resolução 01/2008 de 04 de julho de 2008 que dispõe sobre a 
Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Umuarama,
Considerando os Decretos Municipais nºs 94 e 96/2020, de 14 de abril e 16 de abril de 2020, respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º. Retornar as atividades administrativas modo presencial na Câmara Municipal de Umuarama a partir do dia 
27 de abril de 2020.
Art. 2º. Estabelece o horário de expediente das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, a partir do dia 27 de abril de 
2020, observadas as instruções e exigências impostas nos Decretos Municipais nºs 94 e 96/2020, de 14 de abril e 16 
de abril de 2020, respectivamente, ficando revogado o art. 07º do Ato da Mesa Diretora nº 05/2020 de 18 de março 
de 2020.
Art. 3º. Revoga o Ato da Mesa nº 07/2020 de 23 de março de 2020, de que regulamenta o sistema home office na 
Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 4º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão” Ana Carla Novais dos Santos
Presidente   Vice-Presidente
Mateus Barreto de Oliveira  Jonesberto Ronie Vivi
1º Secretário 2º Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Concorrência Nº 4/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de abril de 2020. 
 
Fornecedor: GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.414.123/0001-71 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, LOTE DE TERRA 
CONSTITUÍDO PELO LOTE DE TERRA Nº 03, DA QUADRA 
Nº 62 DO LOTEAMENTO DA CIDADE DE TAPEJARA, COM 
ÁREA DE 1.332,90 M², DENTRO DO PERÍMETRO URBANO 
DA CIDADE DE TAPEJARA, COMARCA DE CRUZEIRO DO 
OESTE – ESTADO DO PARANÁ, COM LIMITES E 
CONFRONTAÇÕES ESPECIFICADOS  NA MATRICULA Nº 
20.492, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1º 
OFICIO, BEM COMO, IMÓVEL QUE INTEGRA O 
PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA-
PR. 

1,00 R$ 1,00 R$ 1,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1,00  (um real)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 15/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 17 de abril de 2020. 
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantões medicos de 12 horas diurnas- segunda a domingo 5,00 R$ 1.456,75 R$ 7.283,75 
     

Valor Total Homologado -   R$ 7.283,75  (sete mil, duzentos e oitenta e três reais e setenta e cinco 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 16/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 17 de abril de 2020. 
 
Fornecedor: V L P SAMPAIO AMBIENTAL VIDA  ME 
CNPJ/CPF: 20.278.550/0001-84 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços 
em Acompanhamento da Condução Semanal do Aterro Sanitário, 
Coleta de Amostra de Aguás e Chorume para analise de 
monitoramento e pareceres técnicos, requerimentos, processos de 
licenciamento ambiental de impacto local, com vistas à concessão 
de licenças ambientais, pelo Município de Tapejara – Paraná, para 
o funcionamento do Aterro Sanitário, técnico habilitado com 
apresentação de art. Ações a serem desenvolvidas no Aterro 
Sanitário no Município de Tapejara – Paraná, pelo período de 08 
(oito) meses. 

8,00 R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 16.000,00  (dezesseis mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 21/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 17 de abril de 2020. 
 
Fornecedor: ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI 
CNPJ/CPF: 035.143.429-11 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 17,00 R$ 124,68 R$ 2.119,56 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
11,00 R$ 147,07 R$ 1.617,77 

3 Plantão 12 horas noturno feriado Técno em enfermagem (Art.59 CLT) 1,00 R$ 294,14 R$ 294,14 
4 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 

CLT) 
1,00 R$ 249,36 R$ 249,36 

5 PLANTÃO DE TRASNFERENCIA TEC. ENFERMAGEM 5,00 R$ 124,68 R$ 623,40 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.904,23  (quatro mil, novecentos e quatro reais e vinte e três 
centavos)         
 
Fornecedor: WERIKSON PEREIRA SILVA 
CNPJ/CPF: 010.152.619-90 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas noturno (segunda as sextas feiras) 4,00 R$ 347,09 R$ 1.388,36 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.388,36  (um mil, trezentos e oitenta e oito reais e trinta e seis 
centavos)         
 
Fornecedor: ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA 
CNPJ/CPF: 571.468.539-34 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo ) - enfermeira 15,00 R$ 145,70 R$ 2.185,50 
2 Plantão 12 horas diurno feriado ( Art 59 CLT) 1,00 R$ 582,72 R$ 582,72 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.768,22  (dois mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e dois 
centavos)         
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Fornecedor: NAYARA FERNANDES KLICH 
CNPJ/CPF: 029.202.261-18 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 2,00 R$ 124,68 R$ 249,36 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
1,00 R$ 147,07 R$ 147,07 

3 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 
CLT) 

1,00 R$ 249,36 R$ 249,36 

4 Plantão 12 horas noturno feriado Técno em enfermagem (Art.59 CLT) 2,00 R$ 294,14 R$ 588,28 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1.234,07  (um mil, duzentos e trinta e quatro reais e sete centavos)         
 
Fornecedor: ROSEMEIRE DO CARMO CARDOSO SPRICIDO 
CNPJ/CPF: 960.095.279-53 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 16,00 R$ 124,68 R$ 1.994,88 
     

Valor Total Homologado -   R$ 1.994,88  (um mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e 
oito centavos) 
 
Fornecedor: MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES 
CNPJ/CPF: 022.342.311-40 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 20,00 R$ 124,68 R$ 2.493,60 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
9,00 R$ 147,07 R$ 1.323,63 

3 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 
CLT) 

2,00 R$ 249,36 R$ 498,72 

4 Plantão 12 horas noturno feriado Técno em enfermagem (Art.59 CLT) 1,00 R$ 294,14 R$ 294,14 
5 PLANTÃO DE TRASNFERENCIA TEC. ENFERMAGEM 5,00 R$ 124,68 R$ 623,40 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 5.233,49  (cinco mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e nove 
centavos)         
 
Fornecedor: MARISA MENEGASSO 
CNPJ/CPF: 008.009.939-42 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno (segunda a domingo ) - enfermeira 3,00 R$ 145,70 R$ 437,10 
2 Plantão 12 horas diurno feriado ( Art 59 CLT) 1,00 R$ 582,72 R$ 582,72 
3 Plantão de transfêrencia 5,00 R$ 291,40 R$ 1.457,00 
4 Plantão 12 horas noturno Feriado ( Art 59 CLT) 1,00 R$ 694,18 R$ 694,18 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.171,00  (três mil, cento e setenta e um reais)         
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Fornecedor: LIANE APARECIDA NEVES 
CNPJ/CPF: 078.350.269-96 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Plantão 12 horas diurno Técnico em enfermagem 6,00 R$ 124,68 R$ 748,08 
2 Plantão 12 horas  noturno Técnico em enfermagem (segunda a 

domingo) 
11,00 R$ 147,07 R$ 1.617,77 

3 Plantão 12 horas diurno feriado Técnicon em enfermagem ( Art.59 
CLT) 

1,00 R$ 249,36 R$ 249,36 

4 Plantão 12 horas noturno feriado Técno em enfermagem (Art.59 CLT) 1,00 R$ 294,14 R$ 294,14 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.909,35  (dois mil, novecentos e nove reais e trinta e cinco centavos)         
 
         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 15/2020, em favor da empresa abaixo descrita, 
conforme ata lavrada em 23 de abril de 2020. 
 
Fornecedor: THALITA PRESENTES LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 02.523.177/0001-06 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

7 CADERNO DE DESENHO, TIPO BROCHURA, CAPA 
CONTRACAPA: PAPEL OFFSET, FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
OFFSET 56 G/M²,  COM 48 FOLHAS, TAMANHO 
275MMX200MM, CAIXA C/ 100 UNIDADES 

35,00 R$ 183,95 R$ 6.438,25 

8 CADERNO DE LINGUAGEM, TIPO BROCHURA, CAPA 
CONTRACAPA: PAPEL OFFSET, 56 G/M², COM 60 FOLHAS 
TAMANHO  275MMX200MM CAIXA COM 100 UNIDADES 

40,00 R$ 193,90 R$ 7.756,00 

12 LAPIS DE COLORIR PARA USO ESCOLAR, CX C/ 12 CORES 
VARIADAS. NÃO TÓXICO, LAVAVEL, QUE NÃO MANCHE, 
PARA DESENHAR E PINTAR SOBRE PAPEL E SIMILIRES, 
DE BOA QUALIDADE. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

1.400,00 R$ 7,50 R$ 10.500,00 

36 COLA PARA EVA E ISOPOR 35G, POSSUI UM EXCLUSIVO 
BICO APLICADOR QUE FACILITA A APLICAÇÃO, 
SOLÚVEL EM ÁLCOOL, SECAGEM NO AR. 

90,00 R$ 2,05 R$ 184,50 

44 FOLHAS DE EMBORRACHADO E.V.A ESTAMPADA COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 40CM X 60CM 

600,00 R$ 3,58 R$ 2.148,00 

51 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE (CONTACT), ROLO C/ 10 
MT 

30,00 R$ 22,90 R$ 687,00 

86 ESTILETE GRANDE, CORPO PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E TRAVA DE 
SEGURANÇA. LARGO COM TRAVA PARA LÂMINA E 
REGULAGEM PARA LÂMINA 

40,00 R$ 10,80 R$ 432,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 28.145,75  (vinte e oito mil, cento e quarenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos)         
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Fornecedor: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.-ME 
CNPJ/CPF: 30.320.176/0001-91 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO - MEDIDAS APROXIMADAS  
37 X 25 X 14 CM 

330,00 R$ 2,50 R$ 825,00 

2 GIZ ESCOLAR COLORIDO PARA LOUSA - COMPOSIÇÃO 
GIPSITA DESITRATADA, AGUA PIGMENTO E 
PLASTIFICANTE, SENDO ANTIALERGICO, 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 500 UNIDADES 

40,00 R$ 38,55 R$ 1.542,00 

3 GIZ ESCOLAR BRANCO PARA LOUSA - ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS COM 500 UNIDADE, ANTIALÉRGICO, 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA, ÁGUA, PIGMENTO 
E PLASTIFICANTE 

40,00 R$ 28,55 R$ 1.142,00 

4 APONTADOR DE LAPIS COM DOIS ORIFICIOS, UM PARA 
APONTAR LASPIS COMUM GRADUADO DE COR E OUTRO 
PARA APONTAR LAPIS JUMBO TRIANGULAR. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

2.000,00 R$ 1,85 R$ 3.700,00 

16 CANETA MARCA TEXTO - AMARELA 66,00 R$ 41,75 R$ 2.755,50 
21 COLA BASTAO NAO TOXICA 36GR 60,00 R$ 4,25 R$ 255,00 
27 MASSA DE MODELAR - EMBALAGEM COM 12 CORES 

VARIADAS NÃO TÓXICA, SUPER MACIA COM PESO 
MÍNIMO  DE 180GR, CERTIFICADA PELO INMETRO 

1.100,00 R$ 3,75 R$ 4.125,00 

32 COLA BASTÃO, C/ APROX. 20 GRAMAS, NÃO TÓXICA, 
SECAGEM RÁPIDA, CONTÉM GLICERINA 

180,00 R$ 4,44 R$ 799,20 

37 COLA LIQUIDA BRANCA, ATOXICA, COMPOSIÇÃO 
POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERÇÃO AQUOSA, 
DISPOSTA EM EMBALAGEM PLASTICA C/ 1 KG 

410,00 R$ 13,20 R$ 5.412,00 

64 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE PARA 
EMBALAGEM 48MMX45M 

550,00 R$ 3,59 R$ 1.974,50 

69 LIVRO PROTOCOLO PAPEL OFF-SET GRAMATURA 54G/M, 
CAPA DURA COM FOLHAS NUMERADAS 
SEQUENCIALMENTE, TAMANHO PEQUENO COM 100 
FOLHAS 

59,00 R$ 10,70 R$ 631,30 

72 PASTA SIMPLES PAPELAO COM ELASTICO NAS LATERAIS 210,00 R$ 3,04 R$ 638,40 
79 PASTA COM PRESILHA PLÁSTICA, TIPO ROMEU E JULIETA, 

IDEAL PARA ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS - 
ESPESSURA 0,35 

150,00 R$ 1,98 R$ 297,00 

83 TESOURA GRANDE PARA USO GERAL EM AÇO 
INOXIDAVEL, CABO EM POLIPROPILENO PRETO 

120,00 R$ 12,00 R$ 1.440,00 

84 SUPORTE PARA FITA ADESIVA GRANDE - DIMENSÕES: 210 
X 100 X 85MM, PESO MÉDIO: 809 GRAMAS, BASE: PLÁSTICO 
RECICLÁVEL, DIÂMETRO ROLDANA: 75MM, LÂMINA EM 
AÇO INOXIDAVEL 

50,00 R$ 21,40 R$ 1.070,00 

88 PISTOLA PARA COLA QUENTE. DE EXTREMA QUALIDADE, 
BIVOLT 110/220 VOLTS, 80 WATTS, TEMPERATURA IDEAL 
PARA O REPUXO DA COLA. TAMANHO PEQUENA 

80,00 R$ 17,80 R$ 1.424,00 

90 PINCEL ATOMICO, COR PRETO, TRAÇO GROSSO, 
PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, PONTA DE 
NYLON 5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA 
(8,5 X 70MM) 

80,00 R$ 4,30 R$ 344,00 
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91 PINCEL ATOMICO, COR AZUL, PERMANENTE, COM TAMPA 
ASFIXIANTE, PONTA DE NYLON 5,9MM, COM GRANDE 
RESERTÓRIO DE TINTA (8,5X70MM) COMPOSIÇÃO RESINA 
PLÁSTICA, TRAÇO GROSSO 

80,00 R$ 4,30 R$ 344,00 

92 PINCEL ATOMICO, COR VERMELHO, TRAÇO GROSSO, 
PERMANENTE, COM TAMPA ASFIXIANTE, PONTA DE 
NYLON 5,9MM, COM GRANDE RESERVATÓRIO DE TINTA 
(8,5 X 70MM) 

80,00 R$ 4,30 R$ 344,00 

93 PACOTE REFIL COLA QUENTE FINO - 1 KG 70,00 R$ 38,50 R$ 2.695,00 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 31.757,90  (trinta e um mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e noventa centavos)         
 
 
Fornecedor: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

13 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL - CAIXA C/ ´NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, 
SELO DO INMETRO 

92,00 R$ 41,25 R$ 3.795,00 

14 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA - CAIXA C/ ´NO 
MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, 
SELO DO INMETRO 

122,00 R$ 41,25 R$ 5.032,50 

15 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR VERMELHA - CAIXA C/ 
´NO MÍNIMO 50 UNIDADES CADA, COM TAMPA VENTILADA, 
PONTA MÉDIA DE 1.0MM, CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE VENTILAÇÃO NA LATERAL, 
SELO DO INMETRO 

84,00 R$ 41,25 R$ 3.465,00 

61 TNT - TECIDO NÃO TECIDO, TIPO DE TECIDO CLASSIFICADO 
COMO UM NÃO TECIDO. É PRODUZIDO A PARTIR DE FIBRAS 
DESORIENTADAS QUE SÃO AGLOMERADAS E FIXADAS, DE 
POLIPROPILENO (UMA RESINA TERMOPLÁSTICA 
PRODUZIDA A PARTIR DO GÁS PROPILENO,) CORES 
VARIADAS - ROLO COM 30 MTS 

60,00 R$ 60,50 R$ 3.630,00 

70 PASTA AZ LOMBO LARGO, TAMANHO OFICIO COM 
FERRAGEM DE METAL E VISOR PLASTICO COM ETIQUETA 
REMOVIVEL, COR PRETA (GRANDE) 

600,00 R$ 11,50 R$ 6.900,00 

74 PEN DRIVE 8 GB 140,00 R$ 27,51 R$ 3.851,40 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 26.673,90  (vinte e seis mil, seiscentos e setenta e três reais e 
noventa centavos)         
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Fornecedor: R. BRATI - COMÉRCIO E TRANSPORTE - ME 
CNPJ/CPF: 10.563.495/0001-10 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

33 Papel sulfite ‘A4’ (210mmx297mm), branco, com selo de 
Responsabilidade Ambiental e certificação do INMETRO, pacote 
c/ 500fls – caixa c/ 10 resmas. 

826,00 R$ 174,00 R$ 143.724,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 143.724,00  (cento e quarenta e três mil, setecentos e vinte e 
quatro reais)         
 
 
 
Fornecedor: SANLURE COMÉRCIO  DE PAPÉIS  E SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 05.013.580/0001-75 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

10 CADERNO QUADRICULADO , TIPO BROCHURA, 
CAPA/CONTRACAPA: PAPEL OFFSET 56 G/M² COM 48 
FOLHAS, TAMANHO 140MM X 200MM CAIXA COM 100 
UNIDADES 

5,00 R$ 137,90 R$ 689,50 

11 CADERNO DE CALIGRAFIA, TIPO BROCHURA, 
CAPA/CONTRACAPA: PAPEL OFFSET 56 G/M² COM 40 
FOLHAS TAMANHO 140MM X 202MM CAIXA COM 100 
UNIDADES 

5,00 R$ 137,90 R$ 689,50 

22  LAPIS PRETO Nº 2 JUMBO TRIANGULAR, COM GRAFITE 
ULTRA RESISTENTE, QUE NÃO QUEBRA COM 
FACILIDADE, FÁCIL DE APONTAR E SEGURO PARA 
CRIANÇAS, POIS NÃO LASCA. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

2.500,00 R$ 0,91 R$ 2.275,00 

23 COMPACT DISK (CD), VIRGEM, PARA ARMAZENAMENTO 
DE DADOS DIVERSOS C/ CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 700 MB C/ 12 CM DE DIAMETRO 

80,00 R$ 0,95 R$ 76,00 

24 DIGITAL VERSATILE DISC (DVD-R), VIRGEM PARA 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4,7 GB C/12 CM DE 
DIAMETRO 

80,00 R$ 1,18 R$ 94,40 

25 ENVELOPE SACO, AMARELO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 36 X 26 CM (GRANDE) 

13.400,00 R$ 0,40 R$ 5.360,00 

29 ENVELOPE SACO, AMARELO, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 25 X 218 CM (MÉDIO) 

13.400,00 R$ 0,25 R$ 3.350,00 

30 CORRETIVO LIQUIDO CANETA PONTA DE METAL 70,00 R$ 2,20 R$ 154,00 
31 ENVELOPE PEQUENO 23 X 11 S/TIMBRE 13.400,00 R$ 0,12 R$ 1.608,00 
40 FITA ADESIVA CREPE 24MM X 50MT, COMPOSIÇÃO: 

PAPEL CREPADO A BASE DE BORRACHA E RESINAS 
440,00 R$ 3,44 R$ 1.513,60 

53 ROLO DE PAPEL DE PRESENTE ESTAMPAS INFANTIS - 
MEDIDAS 40CM X 300 MT 

17,00 R$ 84,50 R$ 1.436,50 

58 PAPEL PARANÁ - PAPELÃO DE ALTA GRAMATURA E 
RIGIDEZ, MUITO UTILIZADO EM EMBALAGENS DE 
PRODUTOS E PRESENTES. ESPESSURA: 087MM, PESO POR 
FOLHA  416G - 80 X 100CM 

150,00 R$ 3,75 R$ 562,50 
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59 PAPEL VERGÊ - PAPEL MAIS RESISTENTE FORMATO A4, 
210 X 297, PACOTE COM 30 FOLHAS, GRAMATURA 120G/M² 

60,00 R$ 7,58 R$ 454,80 

73 PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA E MARMORIZADA COM 
HASTES PLASTICAS, COM VISOR, ETIQUETA PLASTICCA E 
PONTEIRAS FINCADAS COM ILHOS. MEDIDAS 36 X 24 CM - 
CAIXA COM 50 UNDADES 

50,00 R$ 170,00 R$ 8.500,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 26.763,80  (vinte e seis mil, setecentos e sessenta e três reais 
e oitenta centavos)         
 
Fornecedor: CASTELO BRANCO INFORMATICA LTD 
CNPJ/CPF: 01.121.504/0001-22 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

5 APONTADOR DE LAPIS, SIMPLES,  CAIXA COM 40 UNIDADES, 
LAMINA DE AÇO TEMPERADO COM EXCELENTE FIO DE 
CORTE, OTIMA APONTABILIDADE. COM CERTIFICAÇÃO DE 
INMETRO 

40,00 R$ 14,25 R$ 570,00 

6 BORRACHA BRANCA TB 60, CAIXA C/ 60 UNID, FABRICADA 
EM ESTIRENO BUTADIENO NATURAL, SEM CORANTE E 
MACIA, CAPAZ DE APAGAR A ESCRITA SEM BORRAR OU 
MANCHAR O PAPEL, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 30 MM X 
20 MM X 5 MM, E APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

185,00 R$ 21,40 R$ 3.959,00 

34 CARTOLINA BRANCA, PACOTE COM 100 UNIDADES C/ 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 50 CM X 56 CM 

11,00 R$ 89,90 R$ 988,90 

42 FITA ADESIVA DUPLA FACE, TRANSPARENTE, MEDINDO 
18X30MM, A BASE DE SOLVENTE, BORRACHA E RESINAS 
SINTÉTICAS 

120,00 R$ 17,90 R$ 2.148,00 

52 PAPEL KRAFT, 80 GR, ROLO C/ 150 MT 35,00 R$ 80,80 R$ 2.828,00 
54 TESOURA P/ USO GERAL, GRANDE, EM AÇO INOXIDÁVEL, 

CABO EM POLIPROPILENO, VARIAS CORES, TAMANHO 
PEQUENO 

450,00 R$ 2,69 R$ 1.210,50 

56 TINTA GUACHE, FRASCO COM 15 ML, DIVERSAS CORES, 
MISCÍVEIS ENTRE SI, ATÓXICAS, SOLÚVEIS EM ÁGUA, PARA 
USO ESCOLAR E EM ARTESANATO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

600,00 R$ 6,24 R$ 3.744,00 

75 Grampeador com corpo de metal, grande capacidade de grampear até 
50 folhas de papel sultife. 

80,00 R$ 52,90 R$ 4.232,00 

76 CALCULADORA DE MESA, VISOR INCLINADO DE 12 
DIGITOS, FUNÇÕES DE CÁLCULOS BÁSICOS, TECLAS 
PLÁSTICAS. MEDIDAS 16.6 X 10.2 CM. PILHA E SOLAR 

50,00 R$ 16,94 R$ 847,00 

77 CALCULADORA PORTATIL GRANDE, TELA PARA MINIMO 12 
DIGITOS, DUAS FONTES DE ENERGIA E DESLIGAMENTO, 
TECLAS DE RAIZ QUADRADA E PORCENTAGEM, TECLA DE 
APAGAR O ULTIMO DIGITO, MEDIDAS APROX. DE 
11CMX16CM. 

30,00 R$ 16,94 R$ 508,20 

82 TESOURA DE PICOTAR GRANDE EM AÇO INOXIDÁVEL, 
CABO EM POLIPROPILENO - PRETO - MATERIAL: ABS + AÇO 
INOXIDAVEL - COMPRIMENTO: 23 CM 

40,00 R$ 62,50 R$ 2.500,00 

89 PISTOLA PARA COLA QUENTE. DE EXTREMA QUALIDADE, 80,00 R$ 23,22 R$ 1.857,60 
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BIVOLT 110/220 VOLTS, 80 WATTS, TEMPERATURA IDEAL 
PARA O REPUXO DA COLA. TAMANHO GRANDE 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 25.393,20  (vinte e cinco mil, trezentos e noventa e três reais 
e vinte centavos)         
 
 
Fornecedor: TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELLI 
CNPJ/CPF: 76.659.507/0001-13 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

9 CADERNO DE LINGUAGEM, TIPO BROCHURA 
CAPA/CONTRACAPA: PAPEL OFFSET 56 G/M² COM 48 
FOLHAS, TAMANHO 140 MM X 202MM CAIXA COM 100 
UNIDADES 

5,00 R$ 134,95 R$ 674,75 

17 CAIXA DE CLIPS 2/0 - CAIXA COM 720 UNIDADES 260,00 R$ 8,85 R$ 2.301,00 
18 CAIXA DE CLIPS 3/0 - CAIXA COM 440 UNIDADES 10,00 R$ 8,85 R$ 88,50 
19 CLIPE TAMANHO 4/0, EM AÇO NIQUELADO COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, FORMATO PARALELO, 
CAIXA COM 390 UNIDADES 

250,00 R$ 8,85 R$ 2.212,50 

20 CAIXA DE CLIPS 8/0 - CAIXA COM 180 UNIDADES 260,00 R$ 8,85 R$ 2.301,00 
26 LAPIS PRETO N° 2. COM GRAFITE ULTRA RESISTENTE, QUE 

NÃO QUEBRA COM FACILIDADE, FÁCIL DE APONTAR E 
SEGURO PARA CRIANÇAS, POIS NÃO LASCA. CAIXA COM 
144 UNIDADES. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

240,00 R$ 77,48 R$ 18.595,20 

28 CORRETIVO LIQUIDO A BASE D AGUA, ATOXICO, 
LAVAVEL DE SECAGEM RAPIDA, PARA APLICACAO EM 
PAPEL E SIMILARES, COMPOSICAO: PIGMENTOS BRANCOS 
E RESINA SINTETICA, FRASCO 18 ML 

40,00 R$ 2,03 R$ 81,20 

35 CARTOLINA CORES VARIADAS, PACOTE COM 100 
UNIDADES C/ APROXIMADAS DE 50 CM X 56 CM 

11,00 R$ 89,90 R$ 988,90 

38 COLA COLORIDA PARA TRABALHOS ESCOLARES 
ARTESANAIS, COM BICO APLICADOR ATÓXICA, 
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES, CERTIFICADA PELO 
INMETRO 

250,00 R$ 7,15 R$ 1.787,50 

39 COLA GLITER, EMBALAGEM C/ 35G, VÁRIAS CORES 500,00 R$ 3,00 R$ 1.500,00 
41 FITA ADESIVA CREPE 19MM X 50M 200,00 R$ 3,58 R$ 716,00 
43 FOLHAS DE EMBORRACHADO E.V.A., MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 40CM X 60CM, CORES VARIADAS 
800,00 R$ 1,32 R$ 1.056,00 

45 FOLHAS DE EMBORRACHADO E.V.A COM GLITER, 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 40CM X 60CM 

400,00 R$ 3,57 R$ 1.428,00 

46 PAPEL COLOR SET,(50 CM X 56 CM), CORES VARIADAS 450,00 R$ 1,07 R$ 481,50 
47 PAPEL LAMINADO VARIAS CORES 49X59 CM 150,00 R$ 1,07 R$ 160,50 
48 PINCEIS PARA TINTA GUACHÊ COM CABO DE MADEIRA, 

CERDAS NATURAL, VIROLA EM ALUMÍNIO, FORMATO 
CHATO. 

400,00 R$ 2,69 R$ 1.076,00 

49 REGUA ACRILICA TRANSPARENTE 30 CM 400,00 R$ 0,86 R$ 344,00 
50 BARBANTE CRU, 100% ALGODAO, 8 FIOS, ROLO C/ 1KG 50,00 R$ 17,90 R$ 895,00 
55 CARTOLINA AMERICANA - 48 X 66CM - UNIDADE 300,00 R$ 1,07 R$ 321,00 
57 PAPEL CREPOM 48X66 - CORES VARIADAS 350,00 R$ 1,07 R$ 374,50 
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60 PINTURA FACIAL CREMOSA, NÃO TÓXICA, EMBALAGEM 
DE ROSQUEAR, CADA TORRE CONTÉM 05 FRASCOS COM 
CORES SORTIDAS DE 4GR. 

19,00 R$ 15,29 R$ 290,51 

62 PLACA DE ISOPOR - MEDIDAS DE 50 CM DE LARGURA X 1 
MT DE COMPRIMENTO, ESPESSURA DE 05MM 

60,00 R$ 1,29 R$ 77,40 

63 GIZ DE CERA GROSSO - CAIXA COM 12 UNIDADES, NÃO 
TÓXICO, FORMATO ANATÔMICO PARA CRIANÇAS 

160,00 R$ 3,14 R$ 502,40 

65 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12 MMX40M 370,00 R$ 1,50 R$ 555,00 
66 GRAMPO 26/6 - CX COM 5000 UNID 220,00 R$ 5,30 R$ 1.166,00 
67 GRAMPO TRILHO EM FERRO - PACOTE COM 50 90,00 R$ 15,14 R$ 1.362,60 
68 GRAMPO TRILHO EM PLASTICO, PACOTE COM 50 

UNIDADES (COR BRANCA) 
90,00 R$ 16,95 R$ 1.525,50 

71 PASTA EM PASTICO TRANSPARENTE COM ELASTICO 
LATERAIS 2 CM 

210,00 R$ 2,68 R$ 562,80 

78 PASTA CATALAGO CAPA DURA, COM 50 PLASTICOS 40,00 R$ 10,40 R$ 416,00 
80 PERCEVEJO TIPO TAXA, DE METAL, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL LATONADO, CAIXA C/ 50 UNID 
60,00 R$ 3,40 R$ 204,00 

81 Grampeador com corpo de metal, grande capacidade de grampear até 
100 folhas de papel sultife. 

40,00 R$ 21,24 R$ 849,60 

85 LIVRO ATA, CAPA DURA NA COR PRETA, FORMATO 297 X 
210 MM COM FOLHA OFF-SET BRANCAS PAUTADAS E 
NUMERADAS C/ 50 FOLHAS 

40,00 R$ 8,54 R$ 341,60 

87 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO, COR PRETA, 42 ML 20,00 R$ 8,90 R$ 178,00 
94 REFIL DE COLA QUENTE - TAMANHO GROSO - PCT COM 1 

KG 
70,00 R$ 38,50 R$ 2.695,00 

95 PERFURADOR PARA PAPEL, MATERIAL METAL TIPO MÉDIO 
(11,5 CM DE BASE MAIOR) TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, COM PINOS OXIDADOS E BASE PLÁSTICO, COM 
DUAS INDICAÇÕES PARA CENTRAGEM DO PAPEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE PERFURAÇÃO DE 30 FLS 75G/M, 
FUNCIONAMENTO MANUAL 

30,00 R$ 28,70 R$ 861,00 

96 REGUA EM MADEIRA - TAMANHO DE 100CM 90,00 R$ 8,40 R$ 756,00 
97 APAGADOR PARA QUADRO NEGRO, COM DEPÓSITO - 

FEITO EM MDF FIBRA DE MÉDIA DENSIDADE FELTRO DE 
4MM 

50,00 R$ 3,50 R$ 175,00 

98 LIVRO PONTO  02 ASSINATURAS, PAPEL OFF-SET, FOLHAS 
NUMERADAS TIPOGRAFICAMENTE - ¼  - FORMATO 
154X216MM - 160 FOLHAS 

40,00 R$ 17,80 R$ 712,00 

99 LAPIS BORRACHA, MATERIAL MADEIRA, DIAMETRO 
CARGA 4 MM, CORPO CILINDRICO, DIAMETRO CORPO 8 
MM, COMPRIMENTO TOTAL 17,5 CM, CAIXA COM 12 

10,00 R$ 32,20 R$ 322,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 50.935,46  (cinquenta mil, novecentos e trinta e cinco reais e 
quarenta e seis centavos)    
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Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2020. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 022/2020
Dispõe sobre Nomeação e Designação de servidor efetivo para exercer as funções 
de OUVIDOR e responsável pela OUVIDORIA, da Câmara Municipal de Tapejara-PR.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL E APLICANDO OS 
PRECEITOS E OBJETIVOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 16 E 17, DA RESOLUÇÃO 
COM EFICÁCIA E FORÇA DE LEI N. 003/2019, COM NOVAS REDAÇÕES 
TRAZIDAS PELO PREVISTO NAS RESOLUÇÕES COM EFICÁCIA E FORÇA 
DE LEI n. 004/2019 e n. 001/2020, REGRAS JURÍDICAS ESTAS QUE TIVERAM 
INICIATIVA DE PROPOSITURA E TRAMITAÇÃO, FORMA, CONTEÚDO MATERIAL, 
TRAMITAÇÃO, EXISTÊNCIA VÁLIDA, EFICÁCIA E FORÇA DE LEI, BAIXA O 
SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica designada e nomeada a servidora efetiva MARIA CHRISTINA GREGO, 
inscrita na matrícula funcional n° 005 no Legislativo e n° 140 no cadastro no SIAP/
TCE-PR, RG n° 4.131.172-0 SSP/PR e CPF n. 556.816.389-87, para exercer as 
funções de OUVIDORA e responsável pela OUVIDORIA, da Câmara Municipal de 
Tapejara-PR, além daquelas funções já previstas no ATO DA MESA Executiva n° 
035/2019.
Art. 2º - A servidora efetiva nominada neste ato deverá exercer as funções a mais, 
previstas no artigo 1° deste ato, sem acréscimo remuneratório que seja além do total 
de gratificações de funções já previstas no artigo 2° do ATO DA MESA Executiva n° 
035/2019, ato que fica complementado por meio deste ATO DA MESA Executiva n° 
022/2020.
Art. 3º - Fica estabelecido que:
 I – É vedado anonimato e agir em casos que ocorram violação a este preceito 
Constitucional.
 II – Deverá ser preservado o sigilo quanto a fonte, da informação, denúncia, 
sugestão, recomendação, idéias ou qualquer outra situação que seja recebida via 
canal OUVIDORIA do Legislativo Municipal.
 III – Todas as provocações ou formas de manifestações, para que sejam enviadas à 
OUVIDORIA, devem ser materializadas por escrito, mediante cadastro e informações 
pessoais que visam atender o previsto no inciso I, deste ato, por meio do sítio e 
encaminhamento próprio da OUVIDORIA, acessando o site da CÂMARA MUNICIPAL, 
portal transparência, pessoa cadastrar-se, via endereços eletrônicos abaixo:
Módulo Ouvidoria:
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=814f99b130a881&te
la=b2
Módulo Lei de Acesso a Informação:
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=c2291673ad02c2
Módulo Serviço Físico de Informação ao Cidadão:
http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=7e202cf0b0sc7e
 IV – Fatos ou situações que demonstrem pertinência, relevância, indicativo de 
veracidade e/ou ilegalidade, devem ser verificados e tomadas as providências legais 
cabíveis.
Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados atos 
que tenham disposições contrárias a este.
Câmara Municipal de Tapejara, em 27 de abril de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI                    MARCELO RODRIGUES
     Presidente                         1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1748/2020 de 24/04/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 120.000,00 368 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 371 - 3.1.91.13.00.00 01103

Total Suplementação:  150.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.070. Manutenção de Creche FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 50.000,00 361 - 3.1.90.11.00.00 01102

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental -  FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 405 - 3.1.90.11.00.00 01102

Total Redução:  150.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  24 de abril de 2020.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 133/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, 
Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, 
portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.375.328/0001-43, com estabelecimento à Rua Projetada A, 1670, Pq. Industrial 
111, na cidade de Umuarama, Estado de Paraná, representada neste ato por Cleber 
Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 6.925.696-1 SESP/PR, e 
inscrito no CPF/MF nº 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 133/2019, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
053/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 13,18% (treze, 
vírgula dezoito por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato 
passa de R$-923.657,78 (novecentos e vinte e três mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e oito centavos) para R$-1.045.404,13 (um milhão, quarenta e cinco 
mil, quatrocentos e quatro reais e treze centavos), considerando o acréscimo de R$-
121.746,35 (cento e vinte e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco 
centavos) referente a 13,18% do valor do item aditivado, conforme tabela abaixo:
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta, § 4°, do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 133/2019.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 27 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Cleber Ruiz Martinez
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 072/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA. – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.155.411/0001-59, com estabelecimento à Estrada da Bica, s/nº, Lote A-26, Cs. 
Postal 114, Zona Rural, na cidade de Cianorte, Paraná, representada neste ato 
por Thalles Antonio Luque Maçaneiro, brasileiro, empresário, portador da CI/RG 
nº 6.559.931-7 SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 007.268.559-01, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019, que findaria 
em 25 de abril de 2020, fica prorrogado por mais 8 (meses) meses, findando, portanto, 
em 25 de dezembro de 2020.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 072/2019.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019.
Tuneiras do Oeste, 24 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA. – ME
Thalles Antonio Luque Maçaneiro
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 
2. Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 004 ao Contrato nº 027/2018
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: LINCE EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
11 de setembro de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/03/2020.
Umuarama, 27 de abril de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 054/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIRETORIA DE 
COMPRAS E ALMOXARIFADO, para contratação da empresa KIDY BIRIGUI 
CALÇADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para aquisição de máscaras 
descartáveis para atender as diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentre elas Secretaria de Administração e Secretaria de Assistência 
Social, devido ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, através da Secretaria de 
Administração/Diretoria de Compras e Almoxarifado, deste Município, de acordo com 
o artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 010/2020, anexo. Em 24 de abril de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 24 DE ABRIL DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 40/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de Educador Social a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
EDUCADOR SOCIAL - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
000902 MAKLEYNE CALDEIRA MOURA 10.173.230-4 16º
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de abril de 2020.
Celso Luiz Pozzobom,

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 087/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de vale-tansporte urbano 
para serem utilizados pelos usuários e adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 
e do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS I, II e III, Conselho Tutelar, 
alunos atendidos pela ARAM - Associação Regional de Assistência ao Menor e para 
acompanhantes credenciado de pessoa com deficiência, atendendo a Lei Municipal 
nº 4.405/2019. 
Valor: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
Vigência: 01/04/2020 a 01/04/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 003/2020, ratificado em 10 de março 
de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 12 de março de 2020, edição 
nº. 11.802, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 090/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PATRICIA DOS SANTOS LAGES PRATA LIMA
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de realização de 
capacitação aos técnicos dos Programas da Secretaria de Assistência Social, deste 
Município e para ministrar palestra alusiva à Campanha de Combate ao Abuso e 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, conforme descrição do Anexo I do 
presente contrato.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: 01/04/2020 a 01/10/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços n° 098/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DAL POZZO PNEUS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de recapagem e 
conserto de pneus, para manutenção dos veículos da Frota Municipal de Umuarama, 
conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 263.582,00 (duzentos e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta e dois 
reais).  
Vigência: 06/04/2020 a 06/04/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 032/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 804/2020, em 1º de abril 
de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de abril de 2020, edição 
nº. 11.820, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 27 de abril de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 001 ao Contrato 037/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
29 de maio de 2020. Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de 
R$ 19.240,69 (dezenove mil duzentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição constante no Anexo II. Passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 77.023,50 (setenta e sete mil, vinte e três 
reais e cinquenta centavos), para até R$ 96.264,19 (noventa e seis mil duzentos e 
sessenta e quatro reais e dezenove centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
Conforme Anexo I.
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. VÂNIO 
CESAR PRESSINATTE, portador da cédula de identidade, RG. n.º 4.249.413-5 SSP-
PR, inscrito no CPF sob n° 028.621.539-07, Diretor de Compras e Almoxarifado do 
Município de Umuarama-Pr. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/01/2020. 

Termo Aditivo 002 ao Contrato 040/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para 
até 19 de junho de 2020. Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 31/03/2020.
Umuarama, 27 de abril de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº016/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - EPP
OBJETO: E objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material escolar e material de expediente, para serem utilizados na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e Anexo I.
VIGÊNCIA: 23/04/2020 à 31/12/2020
VALOR: R$4.491,24
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 006/2020-PMX, homologada em 14 de abril 2020, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,23 de abril de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº017/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA-ME
OBJETO: E objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material escolar e material de expediente, para serem utilizados na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e Anexo I.
VIGÊNCIA: 23/04/2020 à 31/12/2020
VALOR: R$5.037,30
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 006/2020-PMX, homologada em 14 de abril 2020, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,23 de abril de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº018/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES - PAPELARIA
OBJETO: E objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material escolar e material de expediente, para serem utilizados na 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Xambrê, do Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e Anexo I.
VIGÊNCIA: 23/04/2020 à 31/12/2020
VALOR: R$10.054,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 006/2020-PMX, homologada em 14 de abril 2020, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,23 de abril de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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 DECRETO Nº  1271/2020, de 31 de Março de 2020.
Republicado por Incorreção
Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública  de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o funcionamento do comercio local 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020 que estabelecem uma série de medidas e 
restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia do Novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário 
Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou 
o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, publicado pelo 
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância  em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4230/2020 e o Decreto n.º 4317/2020 do Governo Estadual quanto as restrições e 
recomendações a estabelecimentos comerciais e setor produtivo para o Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus ? COVID-2019.
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município;
CONSIDERANDO  o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento contra a 
pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o art. 4º do Decreto Municipal que estabelece regras de atendimento à população pelo comercio em geral de 
nosso município;
CONSIDERANDO as deliberações tomadas pelo Colegiado de Prefeitos que compõe a AMERIOS em conjunto com os 
representantes das Associações Comerciais e CACIER sobre o regramento para o funcionamento dos estabelecimentos comerciais 
e setor produtivo em todo o território do município, para reforçar a prevenção e os cuidados atendendo as recomendações 
sanitárias e evitar o contágio humano pelo COVID-19 e;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber;
DECRETA:
Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de  saúde  pública  de  importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus - COVID-19, no âmbito do município de Alto Piquiri - PR., obrigam os Comércios estarem de acordo com o Plano de 
Contingência Sanitária do Município, ficando definidas nos termos deste Decreto, em consonância com o Decreto Municipal nº 
1.269/2020, de 20/03/2020, bem como como com os decretos estaduais e federais e regramentos das autoridades sanitárias, para 
o fim de restabelecer e regulamentar o funcionamento do setor produtivo e comercial de nosso Município, que está autorizado a 
voltar a funcionar a partir de 06/04/2020 desde que atenda as seguintes regras e diretrizes deste Decreto.
Art. 2º Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, bancos, lotéricas, prestadores de serviços, autônomos e escritórios 
de profissionais liberais, da área de produtiva de nosso município, deverão observar os regramentos sanitários desse decreto, por 
serem medidas de controle, prevenção e diminuição da contaminação humana pelo COVID-19.
§ 1º Ficam excepcionadas para restabelecimento das atividades as Escolas, que deverão permanecer com suas atividades 
suspensas, na forma regulamentada, como medida de isolamento em ambiente de alto índice de aglomeração.
§ 2º Todos os estabelecimentos e atividades comerciais de nosso município deverão respeitar as regras sanitárias para isolamento 
racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a conscientização dos seus colaboradores e clientes no sentido de ajudar 
na propagação das regras e informações constantes desse decreto e demais documentos de regramento sanitário dos órgãos 
governamentais;
§ 3º Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos em funcionamento, as pessoas devem 
guardar uma distância de 2 metros uma das outras, cabendo ao proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão 
das pessoas, como medida de isolamento social;
§ 4º Durante o período de vigência da epidemia do Coronavírus COVID-19 e deste Decreto fica proibida nas ruas, passeios e nos 
estabelecimentos comerciais, a permanência de pessoas acima de 60 anos, as que estejam em situação comorbidades ou com a  
saúde  fragilizada.  Todas  as pessoas que transitem nas ruas devem estar utilizando máscaras, sejam as máscaras descartáveis 
ou de pano, cobrindo nariz e boca, inclusive quando estiverem conversando.
§ 5º Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos durante o período de pandemia deverão adotar as medidas de 
prevenção estabelecidas, bem como aquelas  que  forem determinadas pelas autoridades sanitárias, sem prejuízo das que forem 
impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes;
§ 6º As medidas restritivas ora impostas aos estabelecimentos comerciais implicam na suspensão e/ou restrição de atividades 
autorizadas pelo Alvará de Licença de Funcionamento concedido, em razão de saúde pública, e o seu descumprimento implicará 
na cassação do alvará e fechamento do estabelecimento, sem prejuízo de eventuais multas;
§ 7º O descumprimento das medidas sanitárias determinadas pela Vigilância Sanitária Epidemiológica aos estabelecimentos e 
atividades permitidas, implicará no fechamento do estabelecimento e/ou suspensão das suas atividades pela Vigilância Sanitária, 
podendo essas se valer do auxílio da força policial, bem como das penalidades de multas e sanções previstas no Decreto Municipal 
nº 1.269/2020, de 20/03/2020 e na legislação municipal.
§ 8º A administração municipal irá intensificar a fiscalização referente às barrerias sanitárias impostas às empresas comerciais 
através de servidor que estará autorizado a entrar no estabelecimento e ali permanecer para verificar o regular cumprimento das 
exigências e em casso de descumprimento, comunicar as autoridades para que sejam tomadas as medidas cabíveis para o caso;
Art. 3º Como medidas coletivas de prevenção, recomenda-se às entidades privadas, e instituições financeiras, sujeitas a 
aglomeração de pessoas, como associações e assemelhados a  mesma adoção de medidas e suspensões definidas neste decreto, 
visando á redução do risco de contágio.
Art. 4º Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate  à  transmissão humana do novo coronavírus 
(COVID-19), sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários Federais e Estaduais para funcionamento e 
desenvolvimento das atividades comerciais, industriais e autônomas, bem como das boas práticas sanitárias já utilizadas, cria-se 
os seguintes regramentos sanitários como Plano de Ação condicionantes para o funcionamento durante o período da pandemia, 
conforme os respectivos setores.
§ 1º Aos Estabelecimentos comerciais logistas com atividades de comercialização de artigos de vestuário, calçados, utensílios, 
papelaria, móveis, eletro-eletrônicos, auto peças, tintas, comércio de material de construção, comércio de materiais elétricos, 
comércio de produtos agropecuários e veterinários, pet shops e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos 
horários normais e de sábado até as 12:00 horas, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que 
cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado.
-Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera, com a restrição de entrada de pessoas dentro do estabelecimento com a 
regra de 10 m2 por cliente no interior do estabelecimento;
-Manter distância entre os clientes, evitando filas e proximidade dos presentes em salas de espera com afastamento mínimo de dois 
metros uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel 
ou líquido 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
-Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, preferencialmente 
adotando porta para entrada sinalizada e porta para  saída também sinalizada disponibilizando um colaborador para controlar a 
entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes esperando para entrar;
-Não utilizar-se de mão-de mão de obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso tenha clientes desse grupo de risco, que o estabelecimento organize um atendimento isolado dessa pessoa com preferência, 
atendendo às recomendações sanitárias e a legislação vigente;
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, com qualquer sintoma respiratório, 
coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;
§ 2º Aos Estabelecimentos comerciais supermercados, açougues, mercearias, minimercados, panificadoras e assemelhados 
poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários normais e de sábado até as 19:00 horas, domingos e feriados até 12:00 
horas, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo :
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço, na entrada do estabelecimento, 
para higienização das mãos ou álcool gel ou líquido 70% para  os usuários, em local sinalizado;
-Limitar o número de pessoas a fim de evitar aglomeração de forma a mantê-las distantes umas das outras na proporção de 06 m2 
(seis metros quadrados) por pessoa dentro do estabelecimento;
-Evitar formação de filas tanto fora como dentro do estabelecimento, com pessoas próximas umas das outras em distância inferior 
a dois metros;
-Manter álcool gel ou líquido 70% em todos os caixas, orientando a utilização após cada atendimento;
-Realizar a higienização e desinfecção com álcool no mínimo 70%, em todos puxadores de carrinhos tanto de compras dos clientes 
como de transporte de mercadorias pelos funcionários;
-Manter local com pia, torneira, sabonete líquido e porta papel para os usuários nos estabelecimentos que comercializam frutas 
e verduras em gôndolas;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos 
presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
-Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, preferencialmente 
adotando porta para entrada sinalizada e porta para  saída também sinalizada disponibilizando um colaborador para controlar a 
entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes esperando para entrar;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso tenha clientes desse grupo de risco, que o estabelecimento organize um atendimento isolado dessa pessoa com preferência, 
atendendo às recomendações sanitárias e a legislação vigente;
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
orientar para que procure a Unidade Básica de  Saúde  do Município imediatamente;
§ 3º Aos Estabelecimentos prestadores de serviços com atividades de oficina mecânica em geral, funilarias e pintura, lavadores, 
borracharias, bicicletarias, serralherias, metalúrgicas e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários 
normais e de sábado até às 12:00 horas, exceto domingos e feriados, conforme determinação dentro do alinhamento com o decreto 
estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera;
-Manter distância entre os clientes, evitando proximidade dos presentes, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e 
esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior 
do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
orientar para que procure a Unidade Básica de  Saúde  do Município imediatamente;
§ 4º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de  alimentos  prontos como lanchonetes, pizzarias, 
bares, sorveterias, fast food, lojas de conveniência, e assemelhados poderão funcionar de segunda a sábado das 08:00 às 23:00 
horas (exceto bares), exceto domingos e feriados (podendo apenas sistema delivery), proibido o servir self service, observando 
ainda o
alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 03 (três metros) umas das outras, com a 
diminuição de mesas e cadeiras no local para 30% da capacidade nunca ultrapassando a quantidade de 20 pessoas por 
estabelecimento, de acordo com o espaço físico e utilização de espaço aberto, devendo ser analisado caso a caso;
-Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos 
presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, sendo um frasco de álcool em gel ou líquido a 70% por mesa;
-Realizar a higienização e desinfecção das mesas e cadeiras após o uso de cada cliente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados.
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, preferencialmente 
adotando porta para entrada sinalizada e porta para  saída também sinalizada disponibilizando um colaborador para controlar a 
entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes esperando para entrar;
-Fechar o estabelecimento até às 23:00 horas e não fornecer para consumo no estabelecimento, podendo fornecer a partir desse 
horário por sistema delivery;
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
oferecer imediatamente máscula e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente.
-Bares e similares não poderão realizar ou permitir que se realizem jogos de qualquer natureza, podendo funcionar de segunda a 
sábado das 08:00 às 21:00 horas, exceto domingos e feriados que deverão ficar fechados, conforme reunião junto à Associação 
Comercial de nosso Município em 29/03/2020, e desde que cumpridas as recomendações descritas acima.
§ 5º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos do tipo restaurantes, pesqueiros 
e fast food por trailer poderão funcionar todos os dias até às 21:00 horas, dentro do alinhamento com o decreto estadual de 
funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado.
-Proibido o auto serviço (self-service), pelos clientes para evitar o manuseio coletivo de talheres, e inibir a contaminação;
-Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 03 (três metros) umas das outras, com a 
diminuição de mesas e cadeiras no local para 30% da capacidade nunca ultrapassando a quantidade de 20 pessoas por 
estabelecimento, de acordo com o espaço físico e utilização de espaço aberto, devendo ser analisado caso a caso;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Diminuir ou evitar o fornecimento para consumo no estabelecimento, reforçando e incentivando o sistema delivery;
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
oferecer imediatamente máscula e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente.
§ 6º Aos prestadores de serviços unipessoais, profissionais liberais, escritórios contábeis, de assessoria, engenharia, transporte, 
clínicas odontológicas, fisioterapias, laboratórios e assemelhados poderão prestar seus serviços no local do estabelecimento de 
segunda a sexta feira nos horários normais e de sábado até as 12:00 horas, exceto domingos e feriados, dentro do alinhamento 
com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Atendimento com horário marcado Limpeza de cadeiras e mesas após atendimento de cada paciente. Em casos de clinicas 
odontológicas diretamente expostos a gotículas, dispensar pacientes que estejam com sintomas, casos de urgência podem ser 
verificados.
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas, realizando atendimento com horário agendado mantendo-as isoladas entre um atendimento e 
outro e caso aconteça de antecipar ou atrasar um atendimento que o estabelecimento disponibilize um poofissional para orientar 
o mesmo;
-Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos 
presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
-Realizar a higienização e desinfecção das mesas e cadeiras após o uso de cada cliente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
-Suspender o atendimento para pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades), 
só o fazendo em casos urgentes a domicílio;
-Caso haja a necessidade de atendimento à domicílio, realizar a antissepsia das mãos e partes expostas ao entrar no ambiente 
domiciliar, portar-se de álcool gel ou líquido para o seu uso e do cliente caso seja necessário, e permanecer o mínimo de tempo 
possível dentro da residência;
-Utilizar-se do sistema de agendamento para os clientes para evitar contato e facilitar a limpeza no local no atendimento de um 
cliente e outro;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Nos estabelecimentos de saúde, deverá realizar anaminese tanto nos colaboradores quanto nos clientes na entrada do 
estabelecimento, como tosse, febre, etc;
-Nos demais estabelecimentos caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, 
coriza, dor de garganta e/ou febre, oferecer imediatamente máscula e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do 
Município imediatamente;
§ 7º Aos Estabelecimentos prestadores de serviços com atividades de oficina mecânica em geral, consertos de eletro-eletrônicos, 
funilarias e pintura, lavadores, borracharias, bicicletarias, serralherias, e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira 
nos horários normais e de sábado até as 12:00 horas, exceto domingos e feriados, dentro do alinhamento com  o  decreto estadual 
de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera, e buscando trabalhar com sistema de agendamento para evitar a presença de 
clientes em aglomeração, tendo a quantidade máxima de 04 clientes por estabelecimento e tendo em vista o espaço físico interno 
e externo, dependendo de cada caso;
-Manter distância entre os clientes, evitando proximidade dos presentes, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e 
esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior 
do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto de mão;
-Em caso de atendimento em auto socorro ou assemelhados, fazer a antissepsia das mãos e das partes externas dos lugares que 
venha a tocar e orientar o cliente da proximidade do local que estará sendo desenvolvido o serviço de socorro;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
oferecer imediatamente máscula e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;
§ 8º Aos prestadores de serviços unipessoais, pedreiros,  pintores,  jardineiros,  gesseiros, instaladores em geral, eletricistas, 
serralheiros, calheiros e assemelhados poderão prestar seus serviços de segunda a sexta feira nos horários normais, bem como 
em finais de semana e feriados para atender emergências que forem solicitados, dentro do alinhamento com o decreto estadual de 
funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as afastadas no mínimo 03 (três) metros umas das outras;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão, buscando sempre orientá-los dos riscos 
e da prevenção;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Limitação da quantidade de pessoas na mesma obra ou local com no máximo 10 pessoas ou respeitando o espeço físico;
-Procurar realizar revesamento de pessoas por turno, caso haja necessidade;
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento ou residência, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de 
garganta e/ou febre, oferecer imediatamente máscula e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município 
imediatamente;
§ 9º Aos prestadores de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, barbeiros e assemelhados, 
dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as separadas no mínimo dois metros umas das outras, diminuindo em 50% da 
capacidade normal;
-Buscar utilizar-se de sistema de agendamento para evitar aglomeração e da limpeza do ambiente e instrumentos entre um cliente 
e outro, dando preferência a materiais descartáveis;
-Em caso de atendimento domiciliar, fazer antissepsia das mãos e partes expostas, redobrar os cuidados de higiene nos 
equipamentos a serem utilizados, e recomendar a utilização de luvas e mascaras por parte do profissional e de mascaras por 
parte do cliente;
-Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos 
presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Realizar a higienização corporal das partes de contato com os clientes em geral, como mãos, pés, rostos;
-Fazer uso de autoclave para esterilização de materiais e equipamentos utilizados na prestação dos serviços de manicure e 
pedicure;
-Fazer a desinfecção de tesouras e pentes ao término do atendimento de cada cliente;
-Suspender o atendimento para pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades), 
só o fazendo em casos urgentes a domicílio;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
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no estabelecimento ou residência, oferecer imediatamente máscula e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do 
Município imediatamente;
§ 10. Aos prestadores de serviços de industria, confecção, facção, lavanderias industriais, produtoras e distribuidoras alimentícias, 
de laticínios, postos de combustíveis, distribuidoras de água e gás e assemelhados dentro do alinhamento com o decreto estadual 
de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as separadas no mínimo 03 (três) metros umas das outras;
-Diminuir a quantidade de colaboradores no ambiente de trabalho, com escalonamento, adaptação de rotinas de produção ou 
outros métodos que diminua a intensidade de pessoas no mesmo local, proporcionando sempre que possível, um profissional da 
área da saúde para controlar os sintomas e condições clinicas dos colaboradores na entrada e durante o horário de serviço, por ser 
um lugar que naturalmente terá um número de pessoas maior, por se dispor de linha de produção; Sugere-se escala com redução 
da carga horaria de 8h para 6h, se possível equipe inicia as 7h e finda as 13h, outra equipe inicia as 13:15 e finda as 19:15);
-Respeitar o espaçamento entre pessoas, e em sendo necessário e possível limitando aos colaboradores o espaço de uma pessoa 
a cada 06 metros quadrados dentro do estabelecimento;
-Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos 
presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
-Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Dispor os trabalhadores no ambiente de trabalho de forma a manter a distância mínima de 03 (três) metros uns dos outros.
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
oferecer imediatamente máscula e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;
§ 11. Aos Estabelecimentos prestadores de serviços de hotelaria dentro do alinhamento com  o decreto estadual de funcionamento 
desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel ou líquido 70% para os usuários, em local sinalizado;
-Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera;
-Manter distância entre os clientes, evitando proximidade dos presentes, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e 
esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior 
do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Realizar a higienização e desinfecção de todos os ambientes diariamente, sendo que quartos e apartamentos também após saída 
de cada hóspede, inclusive promovendo a lavagem com esterilização das roupas de cama, tapetes e toalhas, disponibilizando 
álcool gel ou líquido 70% em todos os ambientes;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
oferecer imediatamente máscara e orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;
§ 12. Sem prejuízo de outras recomendações das Autoridades Sanitárias, os estabelecimentos bancários, correios, lotéricas, PAS 
de bancos, casas financeiras de crédito ou débito, representantes e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira 
nos horários normais, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações 
descritas abaixo:
-Disponibilizar o horário diferenciado ou o período da manha de segunda a sexta feira, todo para atendimento prioritário de pessoas 
com mais de 60 anos, e portadores de comorbidade, pessoas com  comprovada  doença  respiratória,  ou  as  que  as  agências  
de  saúde  venham  a  definir  como
pessoas em grupo de risco;
-Disponibilizar o horário da tarde de segundas a sextas feiras para atendimento ao publico geral que não esteja no grupo de 
pessoas relacionadas no item anterior, porém respeitando o atendimento presencial que sejam essenciais;
-São atendimentos presenciais e essenciais, pagamento de aposentadorias, benefícios assistenciais, outros benefícios que o 
governo venha a criar para a população nesse período de pandemia, e demais serviços que as instituições financeiras venham 
a julgar essenciais;
-Disponibilizar pessoas para organizar e orientar seu público alvo das normas e horários, distribuição de álcool gel ou líquido 70% 
para as pessoas se higienizarem durante o aguardo no atendimento, bem como durante o atendimento, e nos casos que requeira 
maior cuidado, como pessoas que apresentem tosse contínua, que seja fornecido mascaram para proteção do ambiente e das 
demais pessoas;
-Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou álcool gel ou 
líquido 70% para os usuários, em local sinalizado.
-Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera.
-Manter distância entre os clientes, evitando proximidade dos presentes, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e 
esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior 
do ambiente.
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente.
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão.
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal.
-Realizar a higienização de todos os ambientes diariamente;
-Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades).
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de corona vírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
orientar para que procure a Unidade Básica de  Saúde  do Município imediatamente.
§ 13. As Academias e assemelhados poderão funcionar a partir de 13/04/2020, de segunda a sexta feira das 06h as 20h desde que 
cumpridas as recomendações descritas abaixo :
-Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço, na entrada do estabelecimento, 
para higienização das mãos ou álcool gel ou líquido 70% para  os usuários, em local sinalizado;
-Limitar o número de clientes ao número 4 dentro do estabelecimento no mesmo horário;
-Evitar formação de filas tanto fora como dentro do estabelecimento, com pessoas próximas umas das outras em distância inferior 
a dois metros;
-Manter álcool gel ou líquido 70% próximo a todos aparelhos, orientando a utilização antes de cada uso;
-Manter ambientes ventilados com portas e janelas abertas, sendo proibido o uso de ar condicionado;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal;
-Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos 
presentes tanto na entrada como no interior do ambiente;
-Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e puxadores de portas deverão passar 
por desinfecção após o uso de cada cliente;
-Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto de mão;
-Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato físico entre elas, preferencialmente 
adotando porta para entrada sinalizada e porta para  saída também sinalizada disponibilizando um colaborador para controlar a 
entrada e orientação no lado de fora caso tenha clientes esperando para entrar;
-Não utilizar-se de mão-de mão de obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou portadores de 
comorbidades);
-Caso tenha clientes desse grupo de risco, que o estabelecimento organize um atendimento isolado dessa pessoa com preferência, 
atendendo às recomendações sanitárias e a legislação vigente;
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde  do Município imediatamente;
§ 14. Sem prejuízo de outras recomendações das Autoridades Sanitárias, as igrejas poderão funcionar, desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo:
-Celebrações de no máximo 1 (uma hora);
-Que as pessoas mantenham distância de 2 metros uma das outras, em assentos ou trânsito de entrada e saída dos templos;
-Disponibilizar álcool gel ou líquido 70% para que as pessoas se higienizem ao adentram no templo;
-As janelas e portas deverão permanecer aberta para ventilação natural adentro no recinto;
-Os locais que se assentarem as pessoas deverão ser higienizadas antes e após o uso
-Não poderão haver cumprimento e aperto de mãos, sendo que os frequentadores deverão permanecer durante o tempo naquele 
lugar utilizando-se de máscaras;
-Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios e lixeiras 
acionadas por pedal.
-Realizar a higienização de todos os ambientes diariamente.
-Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, 
orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde  do Município imediatamente.
Art. 5º Como regramento geral, as empresas comerciais de nosso município deverão:
I- Incentivar as vendas e contato com seus clientes preferencialmente por sistema remoto como telefones, whatsapp, redes sociais 
e assemelhados, evitando ao máximo o atendimento presencial;
II- Reforçar a conscientização dos clientes quanto a manutenção da prevenção quanto ao riscos da transmissão do Coronavírus, e 
de buscar o isolamento social sempre que possível;
III- Evitar (Não fornecer, exceto se tiver alguém para servir, pensar em uma estratégia, recipiente deve ser individualizado, pois 
é um grande meio de contaminação, solicitar para que a pessoa que NECESSITE sair de casa, que leve sua garrafa de água) 
que em seus estabelecimentos comerciais tenham dispostos a clientes e colaboradores o fornecimento de itens comuns de difícil 
controle de higienização, como garrafas de café, água, itens de alimento e assemelhados, para evitar aglomeração nesses locais 
específicos e da contaminação através desses utensílios e assemelhados;
IV- Quando o estabelecimento tiver um espaço físico ou fluxo de clientes que necessite, que seja disponibilizado um colaborador 
para controlar a entrada de  clientes  e  colaboradores  com higienização das mãos obrigatório com álcool gel ou líquido 70%;
Art. 6º O Município deverá utilizar-se do seu Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das forças policiais, caso haja o 
descumprimento do disposto nesse Decreto, configurando a exposição a risco de contágio por parte do responsável do 
estabelecimento sem prejuízo da imposição de multas e cassação de alvará de funcionamento.
Art. 7º O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o combate ao Coronavirus 
poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código  
Penal),  sem  prejuízo  das sanções administrativas.
Art. 8º Como medidas individuais, recomenda-se:
–Aos pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e pacientes de doenças crônicas 
evitem circular em ambientes com aglomeração de pessoas;
–A limitação de contato e visitas, na medida do possível, nas instituições delonga permanência para idosos e congêneres, além de 
adotar os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o isolamento dos sintomáticos respiratórios;
-Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, câncer, renais crônicos e transplantados) evitem 
sair de casa;
-Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com sabonete líquido, papel toalha descartável e álcool gel ou 
líquido 70%;
-A suspensão de eventos, de qualquer natureza;
–Evitar a ida, em locais de grande circulação de pessoas;
-Manter uma distância mínima de cerca de um a dois metros de distância dos demais.
Art. 9º Ficam proibidos os encontros ou reuniões que envolvam população do grupo de risco para a doença causada pelo 
coronavírus, como pessoas acima de sessenta anos, com doenças crônicas, com problemas respiratórios, gestantes e lactantes.
Art. 10. A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela iniciativa privada em regime de colaboração 
no enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da infecção humana pelo COVID-19, bem como, poderão ser 
reavaliadas a  qualquer  momento,  de acordo com a situação epidemiológica do município.
Art. 11. Os velórios ficarão restritos aos familiares, que deverão envidar esforços para  manter distância e aglomerações o máximo 
de tempo possível, devendo as empresas prestadoras  de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim 
como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, sem 
prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.
Parágrafo único Caso compareça algum familiar, seja residente no município ou fora, com sintomas de Coronavirus, deverá ser 
comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do município.
Art. 12. As pessoas físicas e jurídicas sujeitar-se-ão ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o seu descumprimento 
acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. O seu descumprimento configurará infração sanitária, multa de R$ 
1.045,00 a ser revertida ao Fundo Municipal ou Estadual de Saúde, sem prejuízo de comunicação a outras autoridades 
competentes como Delegacia de Polícia, Polícia Militar e Ministério Público, para que adotem as medidas que entenderem cabíveis.
Art. 13. Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias 
ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso 
município;
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seu efeito por tempo indeterminado.
Alto Piquiri, Terça-feira, 31 de Março de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

ANEXO I 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS COMÉRCIOS 
Em conformidade com o DECRETO 1271/2020      

 

Estabelecimento 
Semana Finais Semana 

Feriados Art. e § 
Segunda a Sexta Sábado Domingo 

Academias 06:00 às 20:00 Fechado Fechado Fechado Art. 4º, § 13º 
Açougues 08:00 às 19:00 08:00 às 19:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 Art. 4º, § 2º 
Assessorias 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Auto Peças 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Bancos Horários Normais Fechado Fechado Fechado Art. 4º, § 12º 
Bares 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 4º 
Bicicletarias 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 3º 
Borracharias 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 3º 
Cabeleireiros 08:00 às 19:00 08:00 às 19:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 9º 
Calçados 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Calheiros 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Casas Financeiras 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 12º 
Clínicas Odontológicas 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Confecções (industrias) 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 10º 
Consertos de Eletrônicos 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 7º 
Correios Horários Normais Fechado Fechado Fechado Art. 4º, § 12º 
Distribuidora de Água 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Emergências Emergências Art. 4º, § 10º 
Distribuidora de Gás 08:00 às 18:00 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Art. 4º, § 10º 
Eletricistas 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Eletroeletrônicos 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Engenharia 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Escritórios Contábeis 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Facções 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 10º 
Fast Food * 08:00 às 23:00 08:00 às 23:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 4º 
Fisioterapias 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Funilaria e Pintura 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 3º 
Gesseiros 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Hotelaria 24 horas 24 horas 24 horas 24 horas Art. 4º, § 11º 
Instaladores em Geral 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Jardineiros 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Laboratórios 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Lanchonetes * 08:00 às 23:00 08:00 às 23:00 Delirery Delirery Art. 4º, § 4º 
Laticínios Horários Normais Horários Normais Horários Normais Horários Normais Art. 4º, § 10º 
Lavadores 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 3º 
Lavanderias Industriais 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 10º 
Lojas de Conveniências * 08:00 às 23:00 08:00 às 23:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 4º 
Lotéricas Horários Normais 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 12º 
Manicure 08:00 às 19:00 08:00 às 19:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 9º 
Materiais Elétrico 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Material de Construção 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Mercearias 08:00 às 19:00 08:00 às 19:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 Art. 4º, § 2º 

Metalúrgicas 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 3º 
Móveis 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Oficina Mecânica 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 3º 
Panificadoras 06:00 às 19:00 06:00 às 19:00 06:00 às 12:00 06:00 às 12:00 Art. 4º, § 2º 
Papelaria 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
PAS de Bancos Horários Normais Fechado Fechado Fechado Art. 4º, § 12º 
Pedicure 08:00 às 19:00 08:00 às 19:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 9º 
Pedreiros 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Pesqueiros * 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 Art. 4º, § 5º 
PetShop 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Pintores 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Pizzarias * 08:00 às 23:00 08:00 às 23:00 Delirery Delirery Art. 4º, § 4º 
Postos de Combustíveis Horários Normais Horários Normais Horários Normais Horários Normais Art. 4º, § 10º 
Prod. Dist. Alimentícias 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 10º 
Produtos Agropecuários 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Profissionais Liberais 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Representantes 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 12º 
Restaurantes * 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 Art. 4º, § 5º 
Salão de Beleza 08:00 às 19:00 08:00 às 19:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 9º 
Serralheiros 08:00 às 18:00 Emergências Emergências Emergências Art. 4º, § 8º 
Serralherias 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 3º 
Serviços Unipessoais 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Sorveterias 08:00 às 23:00 08:00 às 23:00 Delirery Delirery Art. 4º, § 4º 
Supermercados 08:00 às 19:00 08:00 às 19:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 Art. 4º, § 2º 
Tabacarias 08:00 às 21:00 08:00 às 21:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 2º 
Tintas 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Transporte 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 6º 
Utensílios 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Vestuário 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 
Veterinárias 08:00 às 18:00 08:00 às 12:00 Fechado Fechado Art. 4º, § 1º 

      
* Após horário de fechamento, venda somente por Delivery (Conveniências, Fast Food, Lanchonetes, 
Pesqueiros, Pizzarias e Restaurantes)  

 


